
N° 025/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 006/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

SETOR SOLICITANTE 
SECRETARIA DA CAMARA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
ORGAO/ENTE

CMMN-MA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
OBJETO: 2o TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA,
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS 
SERVIDORES, DA ÁREA DE ATENDIMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA.

Ím| Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA



M Câmara Municipal de

OFÍCIO N° 126/2024- CPL/CMMN

Miranda do Norte - MA, 05 de setembro de 2024.

Prezado (a) Senhor (a),

Atenciosamente,

ASSUNTO: Solicitação de manifestação de interesse de prorrogação contratual 
(ref. Contrato n° 006/2023).

A Senhora
Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim
Representante Legal da Empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.
Rua Governador José Sarney, n° 610, Centro, Matinha - MA.

Recomenda-se que atente ao prazo de resposta, de modo a evitar que 
a contratada informe seu desinteresse perto do exaurimento do contrato vigente, de tal 
maneira que o Contratante fique sem tempo hábil para promover novo certame.

Pelo presente instrumento, solicitamos que Vossa Senhoria informe no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, acerca do seu interesse na prorrogação do Contrato 
n° 006/2023, originário da Adesão n° 001/2023.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

À vista disso, a manifestação de interesse deverá conter a proposta 
comercial e, obrigatoriamente, os documentos atualizados de regularidade fiscal e 
trabalhista do contratado, bem como a declaração de que todas as demais condições 
de habilitação permanecem válidas.

Av do Comercio s/nB • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

j Gamara Municipal de 
Sí Miranda do Norte-MA

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

Folha: Q?
Proc. n 025/2024 
Rubrica: <xT

Sem mais para o momento renovamos os votos de estima e 
consideração.

A
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PORTARIA N° 40/2023 PORTARIA N° 41/2023

Miranda do Norte (MA), 01 de setembro de 2023. Miranda do Norte (MA), 01 de setembro de 2023.

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a9dd9e1d22cb56755990946bf0566aae02b14a67
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte

F°,ha:—___n'b
Proc. 
Rubrica: > 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que cabe a este Pode Legislativo, nos 
termos do disposto nos artigos 67 da Lei n°. 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade;
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara 
Municipal - MA; ll-Verlficar se a entrega de materiais, 
execução de obras ou prestação de serviços (bem como 
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; III- 
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos serviços e obras contratadas; IV-Indicar eventuais glosas 
das faturas, RESOLVE:
Art 1° - Designar a servidora, Nelma Maria Silva Bezerra, 
CPF n° 272.275.023-68, como Fiscal Titular e 
Acompanhante do Contrato N° 006/2023, celebrado com a 
empresa H. V. SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 36.242.327/0001-17, com sede na Rodovia 
MA 014, s/n, Centro, Matinha - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por sua represente 
legal a senhora Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim, 
inscrita no CPF sob o n°. 033.948.113-75, para a contratação 
de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte - MA.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos à: 
1 — 31 de março de 2023.
Art. 3° - Dê ciência aos interessados.
Art. 4° - Autue-se no processo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que cabe a este Pode Legislativo, nos 
termos do disposto nos artigos 67 da Lei n°. 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade;
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara 
Municipal - MA; ll-Verificar se a entrega de materiais, 
execução de obras ou prestação de serviços (bem como 
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; III- 
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos sen/iços e obras contratadas; IV-Indicar eventuais glosas 
das faturas, RESOLVE:
Art. 1o - Designar a servidora, Nelma Maria Silva Bezerra, 
CPF n° 272.275.023-68, como Fiscal Titular e 
Acompanhante do Contrato N° 007/2023, celebrado com a 
empresa H. V. SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 36.242.327/0001 -17, com sede na Rodovia 
MA 014, s/n, Centro, Matinha - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por sua represente 
legal a senhora Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim, 
inscrita no CPF sob o n°. 033.948.113-75, para a 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e assessoria, acompanhamento e 
gestão pública em Licitações e gestão de contratos 
administrativos, para a Câmara Municipal de Miranda do 
Norte - MA
Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos à:
I - 06 de abril de 2023.
Art. 3o - Dê ciência aos interessados.
Art. 4o - Autue-se no processo.

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
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M Gmail

Prezado (a) Senhor (a),

Sem mais para o momento renovamos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Olá Prezados,

1/2https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permtfiid=thread-a:r2084198733568559289&simpl=msg-a:r738867219129...

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: hvservicoseconsultoria hv <hvservicoseconsultoriahv@gmail.com>

wservicoseconsultoria hv <hvservicoseconsultoiiahv@gmail.com> 11 de setembro de 2024 às 14:47
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

Recomenda-se que atente ao prazo de resposta, de modo a evitar que a contratada 
informe seu desinteresse perto do exaurimento do contrato vigente, de tal maneira que o Contratante 
fique sem tempo hábil para promover novo certame.

À vista disso, a manifestação de interesse deverá conter a proposta comercial e, 
obrigatoriamente, os documentos atualizados de regularidade fiscal e trabalhista do contratado, bem 
como a declaração de que todas as demais condições de habilitação permanecem válidas.

Nelma Maria Silva Bezerra 
Fiscal do Contrato

Segue abaixo em anexo manifestação de interesse conforme solicitado.
{Texto das mensagens anteriores oculto]

Manifestação de Interresse 
3 mensagens

17 anexos
<<5 MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE CONTRATO 006.2023 MlRANDA.pdf
“ 198K

Pelo presente instrumento, solicitamos que Vossa Senhoria informe no prazo máximo de
5 (cinco) dias, acerca do seu interesse na prorrogação do Contrato n° 006/2023, originário da Adesão n° 
001/2023.

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

..... ..._____ .____Folha:, (Vj _______
Proc. Adm. 2-s

_____  Rubrica:______
5 de setembro de 2024 

às 15:59

CNDM.pdf

« CNDF.pdf 
a 76K

CND.pdf

... ■ —I ■ -J». ■ >» R- » —  X

*£] 02 OFICIO (MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE).pdf 
190K

CNDA.pdf

CNDT.pdf
85K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permtfiid=thread-a:r2084198733568559289&simpl=msg-a:r738867219129
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mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
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CNPJ.pdf 
115K

■B
.g SICAF.pdf

[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

3 anexos

2/2https://mail.floogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2084198733568559289&simpl=nnsfl-a:r738867219129 ...

hvservicoseconsultoria hv <hvservicoseconsultoriahv@gmaií.com> 11 de setembro de 2024 às 14:48
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

IDENTIDADE > HAYRA.pdf 
398K

QSA.pdf
111K

identidade - Valber Cutrim.pdf 
608K

âA ADITIVO 030.2023 CONTRAT0006.2023.pdf 
2360K

Folha: 
Proc. Adm. 
Rubrica: —

sji QSA.pdf a 112K

BALANÇO 2024.pdf 
2608K

CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES.pdf 
12312K

CNPJ.pdf 
115K

BALANÇO - HV SERVIÇOS 2023.pdf 
£1 1975K

17CONTRATO.pdf
“ 309K

18 EXTRATO E PUBLICAÇÕES.pdf 
136K

ígj FGTS.pdf
85K

https://mail.floogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2084198733568559289&simpl=nnsfl-a:r738867219129
gmai%25c3%25ad.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


Assunto: Manifestação de interesse em renovar o contrato n° 010/2022.

Nestes Termos, pede deferimento.

Matinha - MA, 11 de setembro de 2024.

to

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
Ao Fiscal do contrato

Rua José Sarney, 610, Centro / Matinha - MA 
Email: hvservicoseconsultoriahv@gmail.com

Tel: (98) 98490-4411 / (98) 98449-2020
CNPJ: 36.242.327/0001-17

Folha: ht,
Proc. Adm. âs
Rubrica: '4—

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Gov. José 
Samey, 610, Centro, Matinha - MA, inscrita no CNPJ N° 36.242.327/0001-17, 
regularmente representada, nos termos de seus atos constitutivos por um de seus sócios 
titulado abaixo, vem manifestar interesse de renovar e assim dar continuidade à prestação 
de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, 
da área de atendimento da Câmara Municipal De Miranda Do Norte - MA, contrato n° 
006/2023, mantendo as mesmas cláusulas e condições contratuais existentes no Termo 
Aditivo.

Sen Içxjs e < « fiork i

f 4^^- írr,A 
Hayra Byanp^ghuva Marques Cutrim 

Representante Legal
HV Serviços e Consultoria LTDA

mailto:hvservicoseconsultoriahv@gmail.com


PROPOSTA DE PREÇO

ITEM

1

151.1

pessoais para R$210,00 R$ 5.250,00252.1

R$ 210,00 R$ 4.200,00202.2

R$210,00 R$3.15O,OO152.3

R$ 210,00 R$ 3.150,00152.4

relaçõese 102.5

R$2.100,00R$210,00

R$ 2.100,00R$210,00103.2

R$ 2.520,00123.3

R$3.150,00R$210,00

R$210,00 R$3.150,00154.2

&
Rua José Sarney, 610, Centro / Matinha - MA 
Email: hvservicoseconsultoriahv@gmail.com

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA

Fiscal do Contrato

Vimos por meio desta, apresentar da proposta de preço para Io (Primeiro 
Termo de Aditivo de prazo e valor ao contrato n° 006/2023, prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal De Miranda Do Norte - MA, conforme descrito 
abaixo:

Tel: (98) 98490-4411 / (98) 98449-2020
CNPJ: 36.242.327/0001-17

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

4
4.1

1.2
1.3
1.4
2

Habilidades 
atendimento; 
Criando Ambiente positivo para 
trabalho em equipe;___________
Procedimentos e Processos para 
continuidade do trabalho_______
Comportamento e ética para 
atendimento
Motivação 
interpessoais 
Gestão de Pessoas
Etica no serviço público

Princípios da Comunicação 
Técnicas de Gestão de Conflitos 
e Negociação_______________
Importância do Feedbak para o 
Usuário

R$3.150,00

R$ 4.200,00 
R$23.100,00 
R$3.150,00

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE

15
15 

COMUNICAÇÃO
10

20 
110 
15

R$210,00
R$210,00
R$210,00
R$210,00

R$210,00

R$210,00
R$210,00

R$ 2.100,00

R$ 3.150,00
R$3.15O,OO

2.6
2.7
3

3.1

Folha: cr?_____
Proc. Adm. /.^
Rubrica: —-

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT.ZHORAS

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da 
equipe___________________
Desdobramentos dos projetos 
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de 
Referência

R$210,00

NOÇOES DE LICITAÇAO 
15

mailto:hvservicoseconsultoriahv@gmail.com


de4.3 30 R$210,00 R$ 6.300,00

5

R$210,005.3 R$2,100,0010

6

e6.1 75

944

Matinha - MA, 11 de setembro de 2024.

Rua José Sarney, 610, Centro / Matinha - MA 
Email: hvservicoseconsultoriahv@gmail.com

Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim 
Representante Legal 

HV Serviços e Consultoria LTDA

Tel: (98) 98490-4411 1 (98) 98449-2020
CNPJ: 36.242.327/0001-17

1. Proponente: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.
Razão Social / CNPJ: 36.242.327/0001-17
Endereço: Rua Gov. José Samey, 610, Centro, Matinha - MA.
E-mail: hvservicoseconsultoriahv@gmail.com
2. Proposta de Preços:
Valor total da proposta: R$ 99.120,00 (noventa e nove mil e cento e vinte reais).
3. Prazo de validade da proposta: 60 dias
4. Prazo de execução: 3 (três) meses.
5. Condições de pagamento: a vista

5.1
5.2

10 
10

R$ 15.750,00

R$ 99.120,00

R$2.100,00
R$2.100,00

Folha: 
Proc. Adm, as
Rubrica:_______4—

R$ 210,00

horas

Faça o planejamento financeiro
Defina suas despesas prioritárias 
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL

HXóxm Kxs n Ca isi iloria

Noções da Nova Lei
Licitações (14.133/2021),

EDUCAÇÃO FINANCEIRA

R$ 210,00
R$210,00

Execução operacional 
elaboração de relatórios
TOTAL (Horas/Valor)

mailto:hvservicoseconsultoriahv@gmail.com
mailto:hvservicoseconsultoriahv@gmail.com


f

I*.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÂUSVLA PRIMEIRA -DO OBJETO CONTRATUAL

QUANT JHORASDESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM

R$ 5.250,00R$210,00

CONTRATO N° 006/2023
PROCESSO ADM. N° 008/2023 
ADESÃO N° 001/2023

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
UNITÁRIO

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE-MA, 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDO DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.614.456/0001-47, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José Alberto Carvalho 
Filho, inscrito no CPF sob o n° 664.156.783-00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa H. V. SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n0 36.242.327/0001- 
17, com sede Rodovia MA 014, s/n, Centro, Matinha - MA, neste ato representada por sua 
Sócia Administradora, Sr8 Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim, CPF n° 033.948.113-75, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, Decreto n° 
7892/2013 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as disposições expressas 
nas cláusulas seguintes:

AV. do Comà-cto, S/N, centro, Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob o n® 23;614.456/0001-47

R$3.150,00
R$4.200,00

R$23.100,00
R$3.150,00

1
1.1
1.2
1.3
1.4 
2

2.1

15 
20 
110 

 15 
DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 

Habilidades pessoais para atendimento; 25

Mobilização e alinhamento da equipe 
Desdobramentos dos projetos______
Acompanhamento da execução____
Elaboração de relatório__________

VALOR TOTAL 
j_ 

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 
R$210,00 
R$210,00 
R$ 210,00 
R$ 210,00

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO 
NORTE-MA, ATRAVÉS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE E A 
EMPRESA H. V. SERVIÇOS E CONSULTORIA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Folha: 
l?roc.
iWce:___

Folha: oq______
Proc.
Rubrica: "4—

N? Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a adesão de registro de preços para contratação de 
empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento 
para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, 
nas quantidades e especificações abaixo descritas e conforme Termo de Referência anexo ao 
processo:



para2.2 R$210,0020 R$4.200,00
para R$ 210,002.3 R$3.150,0015

para2.4 15

R$210,00 R$2.100,00

R$210,00 R$2.100,00103.2

R$210,00 RS 2.520,00

R$ 6.300,00R$210,00304.3

R$2.100,00R$210,00105.3

6
R$ 15.750,00756.1
R$99.120,00horas944

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL

ESTADO 00 MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

AV. do Comércio, S/N, centro. Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob o n° 23.614.456/0001-47

3.3 
4 

4,1 
4.2

2.5
2.6
2.7
3

3.1

5
5.1
5.2

Gestão e fiscalização de contratos_____
Elaboração de Termo de Referência 
Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

Princípios da Comunicação_________
Técnicas de Gestão de Conflitos e 
Negociação
Importância do Feedbak para o Usuário

Execução operacional e elaboração de 
relatórios

TOTAL (Horas/Valor)

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
R$210,00

EDUCAÇÃO FINANCEIRA
10 I
10

12
NOÇÕES DE LICITAÇÃO

15 | ~

15

10
15
15

COMUNICAÇÃO
10

R$210,00
R$210,00

R$210,00
R$210,00

R$ 210,00
RSifÕÕÕ
R$210,00
R$210,00

R$ 2.100,00
R$2.100,00

R$3.150,00
R$2.100,00
RS 3.150,00
R$3.150,00

R$ 3.150,00
R$3.150,00

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do Norte 
Projeto/ Atividade: 01 031 0100 2001

Faça o planejamento financeiro_______
Defina suas despesas prioritárias______
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA Pm -----

Proc. Adm. /2oíM
Rubrica: 

2.1 O valor total de presente contrato importa em RS 99,120,00 (noventa e nove mil cento e 
vinte reais). A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS:
3.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, classificada 
conforme abaixo especificado:

Criando Ambiente positivo 
trabalho em equipe; 
Procedimentos e Processos 
continuidade do trabalho 
Comportamento e ética 
atendimento ____________
Motivação e relações interpessoais
Gestão de Pessoas____________
Etica no serviço público



A

Ação: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica.

n.

v

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.

objetoUI.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

AV. do Comércio, S/N, centro, Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob o 23.614.456/0001-47

Rí!ha:
Frac. Adm. oas/

Fhlha> í- ~' 
Proc.
Ruhrica:, -

tk?

Atender prontamente a 
licitatório;

quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

KH Câmara Municipal de 
ft Miranda do Norte-MA

Efetuar a entrega dos produtos nas condições estipulada, no prazo e local indicado pela 
Câmara Municipal, em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica;

3.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em 
termo de aditamento de contrato.

5.1 Além das disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações da 
CONTRATADA:

CLÁUSULA QUARTA-DOPAGAMENTO
I. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias contados a partir da apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo FISCAL DO CONTRATO, que deverá ser eletrônica e 
indicar o número do banco, agência e conta corrente, para emissão da respectiva ordem de 
pagamento;

Caso os produtos entregues não correspondam ao que fbi licitado, o pagamento só será 
liberado após a sua substituição;

IB. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

IV O pagamento será via TRANSFERÊNCIA BANCARIA, creditado na instituição bancária 
eleita pela CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, n° da conta 
corrente e agência com a qual opera.

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, quando este se der por culpa da CONTRATADA;

VI. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de 
fornecedores da Câmara para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado 
será impresso e juntado aos autos do processo.

n A contratada fornecerá os produtos com transporte adequado e deverá arcar com todas as 
despesas referentes ao manuseio e entrega, tendo em vista que quando solicitado à entrega, os 
mesmos estejam em perfeitas condições de uso e consumo;



IV.

V.

VI.

VII.

vni.

IX.

XI.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciános.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:6.1

Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;I.

Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário.n.

m.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas também durante o processo 
licitatório;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei8.078/90);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas o produto 
com avarias ou defeitos em até 24hora$;

Responsabilizar-se integralmente por prejuízos decorrentes de atrasos no fornecimento, e 
ainda, por erros seus ou de terceiros na execução do contrato;

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do 
CONTRATANTE encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

Comunicar à Câmara por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações 
ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar 
documentos comprobatórios;

AV. do Comércio, S/N, centro, Mirando do Norte - MA 
CNPJ aob o nQ 23.614.456/0001-47

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

[ZÍnI Câmara Municipal de aw *

XII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tnbutos, encargos trabamistas, previaencianos, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

Folha: A2,
Prac. Adm. 2£ 

 
 Miranda do Norte*MA 

™™  Proc.
Rubrica: 

X. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;



e recebimento definitivos;

IV.

V.

VI.

VII.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ ENTREGA DOS PRODUTOS ERECEBIMENTO

n.

A quantidade a ser entregue poderá variar conforme as necessidades do contratante.

A Câmara Municipal receberá definitivamente o objeto, sobre os quais emitirá documento

V.

O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de

H

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações, 
notificando à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
mesmos, fixando prazo para a sua substituição no prazo de 24 horas, com ônus total à 
contratada;

O produto deverá ser entregue, em horário de expediente: das OShOOmín às 12h00mín 
horas de segunda a sexta-feira; no local indicado na autorização de entrega;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado;

ESTADO 00 MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

AV. do Comércio, S/N, centro. Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob on° 23.614.456/0001-47

Notificar a CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos/servíços, fixando prazo para a sua substituição, com ônus total à 
CONTRATADA;

Folha: A3
Proc. Adm. /aoog
roíRB—
Proc.
Rubrica:_-3é==—

HI. A quantidade a ser entregue poderá vanar conforme as necessidades do contratante, 
especificada na autorização de entrega, podendo ser feita total ou parcialmente, sem prejuízo 
dos valores contratados inicialmente.

I. L À .
2023, podendo ser prorrogado caso haja previsão legal e interesse entre as partes;

IV  .
comprobatório e sua consequente aceitação, que se dará junto ao recebimento definitivo;

Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.

CI.ÁUSIJLA OITAVA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas na Lei 8.666/93.

Câmara Municipal <le 
W^Miramla do Norte-MA  

■MMWIWWMML_______ j

I. O fornecimento será efetuado, conforme necessidade estipulada pela requisítante, com 
prazo de entrega no Máximo 24 (horas), contadas a partir do recebimento da autorização de 
entrega;



V.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCINDIBIUDADE

10.1 Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato:

Pela inadimplência contratual, obrigando-se à parte infratora ao pagamento de multa

n.

Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste contrato;m.
rv.

Cometer, reiteradamente, feitas na execução do contrato;V.

For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução do contrato;VI.

n. 
m.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO * CNPJ: 23.614456/0001-47

Câmara Municipal de 
Miranda de Nerte-MA

Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

AV. do Comércio, S/N. centro, Mirando do Norte - MA 
CNPJ sc* o n" 23.614.456/0001-47

I. Pela inadimplência contratual, obngando-se â parte inrratora ao pagamento ae muna 
estimada em 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato para qualquer das partes que deixar 
de cumprir a presente avença;

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no 
pagamento ou cobradas judicialmente.

Folha: AM
Proc. Adm, as, I

 

Proc. Adm.^zaaxJ-ZaZí?
Rubrica: ---------

Transferir^ no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia 
anuência do CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA-DASPENALIDADES
I. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, o presente contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Câmara 
Legislativa:

Advertência por escrito;
Multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato pelo atraso na 

entrega, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato;
IV. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato caso a CONTRATADA não 

cumpra com as obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior reconhecida pela 
Administração da Câmara Municipal;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco)anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

m. O fornecimento será efetuado, conforme necessidade estipulada pela requisitaste, com 
prazo de 24(horas) no Máximo, contados a partir do recebimento da autorização de entrega;



J

Por mútuo consentimento e mediante manifestação da parte interessada e com

vin.

CLÀVSVLA DÉCIMA PRIMEIRA -DASALTERAÇÕES

10.1 Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficará designado (a) a servidor (a) Nelma Maria Silva Bezerra como responsável pelo

V.

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

E demais motivos de rescisão prevista nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei n® 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

AV. do Comércio, S/N, centro. Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob o n’ 23.614.456/0001-47

vn.
antecedência mínima de 30(dias);

IV. 1_______ _
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder ao registro das 
ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, determinando o que 
for necessário à regularização das feitas ou possíveis irregularidades observadas.

Folha: AS
Proc. Adm, as

Proc. Adm.^jp/ a
Rubrica: 

m. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das feitas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

Nos casos omissos, serão aplicadas às regras da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, os 
princípios do Direito Administrativo e Constitucional e os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições do Direito Privado;

VI Em caso algum o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos
resultantes da Legislação Trabalhista c da Previdência Social, oriundos de contrato entre as 
mesmas e seus empregados, propostos ou terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

13.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus adítamcnto^(se houver^

II. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, del993;

I. A gestão financeira e fiscalização do cumprimento será exercida pelo servidor 
expressamente designado que atuara como gestor de contratos, a quem competira dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;



í

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO:

Miranda do Norte-MA, 31 de março de 2023.

CAMARA

TESTEMUNHAS:

CPF: NOME: 

CPF:NOME: 

14.2 E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

. surtam seus legais e jurídicos efeitos.

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

AV. ào Comércio, S/N, centro, Mirando do Norte - MA 
CNPJ sob o n°21614.456/ÜOOM7

será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XHI, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

H. V. SERWÇOSEjGONSULTORIA ltda 
Si* Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim 

CPF n° 033.948.113-75 
Sócia Proprietária 
CONTRATADA

kíUNICIPAL DE ÍHRANDO DO NORTE
Sr. José Alberto Carvalho Filho
CPF sob o n° 664.156.783-00

Presidente
CONTRATANTE

Folha: p pç>
Proc. Adm./9/>/ /z-723 

.......

Proc. Adm. &&
Rubrica:"

M Câmara Municipal de
O Miranda do Norte-MA

K8BB888W8BZ, >
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Folha: 
Proc. Adm. 
Rubrica:

EXTRATO DO CONTRATO 
ADESÃO DE ARP N° 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO: Contrato N° 006/2023. PROCESSO ADM N° 008/2023 PARTES: 
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDO DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n° 23.614.456/0001- 
47, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José Alberto Carvalho Filho, inscrito no CPF sob o 
n° 664.156.783-00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa H. V. SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.242.327/0001-17, com sede Rodovia MA 014, sn. 
Centro, Matinha - MA, neste ato representada por sua Sócia Administradora, Sr* Hayra Byanca Chuva 
Marques Cutrim, CPF n° 033.948.113-75, a seguir denominada CONTRATADA. ESPÉCIE: 
Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores, da área de atendimento para a Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA. Conforme 
especificação contidas na licitação na Adesão N° 01/2023. BASE LEGAL: Decreto n° 7892/2013 e 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR: RS 99.120,00 (noventa e nove mil cento e 
vinte reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Da data de assinatura do contrato até 31/12/2023. 
FONTE DE RECURSOS: Órgão: 01 - Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: Câmara municipal 
de Miranda do Norte; Projeto/ Atividade: 01 031 0100 2001; Ação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
Terceiro Pessoa Jurídica. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Câmara Municipal. 
Miranda do Norte - MA, em 31 de março de 2023.

Câmara Municipal de Folha:.
M Miranda dO Norte-MA Proc. Adm.

Ruhrica: 
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31/12/2023. Miranda do Norte - MA, em 05 de abril de 2023. José 
Alberto Carvalho Filho - Presidente da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://mirarwladonorte.ma.gov.bf/transparenda/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 641f91fe37b877aa5d6bSfe30801b84f71cc82Ü2
PARA VERIFICAÇÁO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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EXTRATO DE CONTRATO N» 008/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 006/2023, TOMADA DE PREÇO N° 
002/2023: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
- MA, ESTADO DO MARANHÁO INSCRITO NO CNPJ SOB N° 
23.614.456/0001 - 47. CONTRATODO: AUNS
CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA. 
INSCRITA NO CNPJ SOB N* 4Z167.16&0001-80. OBJETO: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E ORIENTAÇÃO 

x CONTROLE INTERNO, PARA ATENDER AS 
S^CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

NORTE - MA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
PROJETOf ATMDADE: 01 031 0100 2001, AÇÃO: 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/04/2023. 
VIGÊNCIA: O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 
ATÉ 31/12/2023. VALOR GLOBAL: RSJTS.OOO.OO (CENTO E 
SETENTA E CINCO MIL REAIS). BASE LEGAL; LEI N6 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
RECURSOS: PRÓPRIOS. REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ 
ALBERTO CARVALHO FILHO, PELA CONTRATANTE 
ALESSANDRO CÉSAR LIMA LINS, PELA CONTRTADA, 
MIRANDA DO NORTE - MA, 06 DE ABRIL DE 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N® 007/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 005/2023, TOMADA DE PREÇO N° 
001/2023: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
- MA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N° 
23-614.456/0001 - 47. CONTRATODO: H V SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 
36.242.327/0001-17. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO PÚBLICA EM LICITAÇÕES E GESTÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIRANDA DO NORTE - MA. MC©ALIDADE: TOMADA DE 
PREÇO, TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL. RECURSO

Folhõ, 
Proc, Adm. PpK/ 
Rubrica: -J-"

ORÇAMENTÁRIO: PROJETO/ATMOADÉ: 0l 03161002001" 
AÇÃO: 3.3.90.39.00 - QUTROãOS^V. TEÂC^ PESSOA 
JURÍDICA. DATA DA ASSINOJRA jDO CONTRATO- 
06/04/2023. VIGÊNCIA: O PERlOÒO^^wâlCIA-Ã£US- 
CONTRATO SERÁ ATÉ 31/12/WhriyALOR GLOBAW-R3— 
165.000.00 (CENTO E SESSENTA E CI^CO MIL REAIS).-----
BASE LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. RECURSOS: PRÓPRIOS.
REPRESENTANTE LEGAL JOSÉ ALBERTO CARVALHO 
FILHO, PELA CONTRATANTE E HAYRA BYANCA CHUVA 
MARQUES CUTRIM, PELA CONTRTADA MIRANDA DO 
NORTE - MA. 06 DE ABRIL DE 2023.

EXTRATO DO CONTRATO: Contrato N0 006/2023. 
PROCESSO ADM N° 008/2023. PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDO DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.614.456/0001-47, 
neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. 
José Alberto Carvalho Filho, Inscrito no CPF sob o 
n° 664.156.783-00, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa H. V. SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.242.327/0001-17, com sede Rodovia MA 014, 
sn, Centro, Matinha - MA, neste ato representada 
por sua Sócia Administradora, Sr0 Hayra Byanca 
Chuva Marques Cutrim, CPF n° 033.948.113-75, a 
seguir denominada CONTRATADA. ESPÉCIE: 
Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO; 
Adesão a Ata de Registro de Preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços 
de consultoria administrativa, capacitação é 
treinamento para os servidores, da área de 
atendimento para a Câmara Municipal de Miranda 
do Norte - MA. Conforme especificação contidas na 
licitação na Adesão N° 01/2023. BASE LEGAL: 
Decreto n° 7892/2013 e Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR: R$ 99.120,00 
(noventa e nove mil cento e vinte reais). VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: Da data de assinatura do contrato 
até 31/12/2023. FONTE DE RECURSOS: Órgão: 
01 - Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 
Câmara municipal de Miranda do Norte; Projeto/ 
Atividade: 01 031 0100 2001; Ação: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica.

https://mirarwladonorte.ma.gov.bf/transparenda/diario
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ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na 
Câmara Municipal. Miranda do Norte * MA, em 31 
de março de 2023.

DIÁRIO ORCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://inlr8ndadonorte.ma.gov.br/transparencla/diarto
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 641f91fe37b877aa5d6b5fa30801bMf71cc8202
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Folha: 
Prac. Adm. fíoA y
Rubrica: 
Folha: -AÇ_______
Proc. Adm.jL^J^â-
Rubrica:______3_.
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE

BRUNA LICAR DA CRUZ
COORDENADOR DO D1ARIO
GRACILIANO EPIFANIO

CHEFE DE GABINETE
ANGELICA MARIA SOUSA BOMFIM

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE MIRNDA DO NORTE ■ RUA DO COMERCIO ,183, CENTRO 
MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65495-000 

Email: diario@mirandadonorte.ma.gov.br 
Telefone; {98)34641-212
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Esto documento é assinado digitalmente, o gue garante a autenticidade do seu conteúdo.— MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE
H Email: adroetributosggmail.com
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Proc. Adm.jaíw-222^
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l-oiha:
Proc. Adm, 
Rubrica:._____
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ADITIVO DE CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA -* DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO VALOR

O prazo de vigência do Contrato se estenderá até 30 de setembro de 2024

PROCESSO N9 008/2023
ADESÃO DE ARP N» 001/2023

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

10/2023
Folha:
Proc. n":
Rubrica:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nc 23.614.456/0001-47, sede em Miranda do Norte, na 
Av. do Comercio, s/n. Centro, estado do Maranhão, CEP 65.495-000, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo José Alberto Carvalho Filho, Presidente da 
Câmara Municipal de Miranda do Norte, portador do CPF n® 644.156.783-00 e a empresa H V 
SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita legalmente no 
CNPJ N® 36.242.327/0001-17, com sede na Rua Governador José Samey, n® 610, Centro, 
Matinha - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua 
representante Legal a Sr®. Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim, portadora do CPF n® 
033.948.113-75 classificada na Adesão de ARP n.» 001/2023, processo n.® 008/2023. 
RESOLVEM celebrar o presente Aditamento, conforme Lei n. 8.666/1993 e alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATO N® 006/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 006/2023 (PROCESSO N® 030/2023).

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA E A EMPRESA HV SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA PARA ESTABELECER AS 
DIRETRIZES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS 
SERVIDORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA.

n? Câmara Municipal de
O Miranda do Norte-MA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo e valor de 
vigência do Contrato n® 006/2023 que trata do 1® Termo Aditivo de Prazo e Valor - 
contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal 
De Miranda Do Norte - MA.

Folha: 
Pnoc. Adm. pv<; /udcl^
Rubrica:.



CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO)

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO

As questões decorrentes da utilização do presente Contrato, que não possam 
ser dirimidas admlnlstrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual do 
Maranhão, da Cidade de Miranda do Norte, afastado qualquer outro, por privilegiado que 
seja.

Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o 
valor global de R$ 99.120X10 (noventa e nove mil cento e vinte reals), a ser pago a empresa 
mediante a apresentação dos serviços descritos no termo de referência.

A publicação resumida do presente Contrato na imprensa oficial. Diário Oficial 
do Município ou Diário Oficial do Estado, que é condição Indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Câmara Municipal de Miranda do Norte, nos termos do parágrafo 
único, do art. 61, da lei 8.666, de 21.06.1993.

E, por estarem assim. Justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem.

Em razão das Justificavas apresentadas nos autos do Processo Ne 008/2023, o 
presente termo aditivo encontra amparo no § 1® do artigo Art 57 da Lei 8.666/93.

Todas as demais Cláusulas do contrato original aprovado que não forem 
incompatíveis com este Termo Aditivo permanecerão inalteradas.

Av do Comertío $/rfi * Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.49S-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Folha:
Proc.n*: 030/2023
Rubrica:

Miranda do Norte - MA, 28 de dezembro de 2023.

MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
José Alberto Carvalho Filho

CONTRATANTE

Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA 

roíha: _____
Proc. Adm. 

podendo ser prorrogado, no Interesse da Administração e nos termos legais v^gèntê^ *-------- ~A, —



TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001*47

Av do Comerdo s/n® - Centro,.Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495X100 '

HVSERV1Ç
Hayra Byan

teEjCONSÚLTORlA LTDA 
âajZnuva Marques Cutrim 
CONTRATADA

r-aíha:, níS
Pí*üc. Adm. /to^.
Rubrica:

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: ^3
Proc.n‘: 030/2023
Rubrica: —-



Rubrica:
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

19 TERMO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N9 008/2023. CONTRATO N® 006/2023. ADESAO DE ARP N» 001/2023. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. ESTADO DO 
MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N® 23.614.456/0001-47. CONTRATADO; 
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N0 
36.242.327/0001-17. OBJETO: P TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS 
SERVIDORES, DA ÁREA DE ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA. VIGÊNCIA; O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 1« TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO N® 006/2023, COM VENCIMENTO EM 31/12/2023, 
DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES FICA PRORROGADO, MEDIANTE AO 
PRESENTE ADrTAMENTO, A CONTAR DE 02/01/2024 ATÉ 30/09/2024. VALOR 
GLOBAL R$ 99.120,00 (NOVENTA E NOVE MIL CENTO E VINTE REAIS). BASE 
LEGAL: ART. 57 DA LEI FEDERAL N# 8.666/93. PERMANECEM INALTERADAS 
TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇOES CONTRATUAIS. HAYRA BYANCA 
CHUVAS MARQUES CUTRIM, PELA CONTRATADA E JOSÉ ALBERTO CARVALHO 
FILHO, PELA CONTRATANTE, MIRANDA DO NORTE - MA, 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

Av tio Comercio t/rfi • Centio, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA Folha:  

Folha: <23
Proc. Adm._í2^_J^24_

EXTRATO DO 1B TERMO ADITIVO DE CONTlSWo^3'---------- - ---- “

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 030/2023
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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1’ TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023

1° TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023. CONTRATO 
N» 007/2023. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA, 
ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N° 
23.614.456/0001*47. CONTRATADO: H V SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB N* 
36.242.327/0001-17. OBJETO: 1° TERMO ADITIVO DE 
PRAZO E VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO PÚBLICA EM LICITAÇÕES E GESTÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. VIGÊNCIA: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 1’ TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N° 007/2023, COM VENCIMENTO EM 
31/12/2023. DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 
FICA PRORROGADO POR MAIS 10 (DEZ) MESES. A 
CONTAR DE 02/01/2024 ATÉ 31/10/2024. VALOR 
GLOBAL R$ 165.000,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO 
MIL REAIS), PAGO EM DEZ PARCELAS DE R$ 16.500,00 
(DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). BASE LEGAL: 
ART. 57 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. PERMANECEM 
INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÃUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. HAYRA BYANCA CHUVAS 
MARQUES CUTRIM, PELA CONTRATADA E JOSÉ 
ALBERTO CARVALHO FILHO, PELA CONTRATANTE, 
MIRANDA DO NORTE - MA. 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

1° TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2023. CONTRATO 
N° 006/2023, A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO 
CNPJ SOB N® 23.614.456/0001-47. CONTRATADO: H V 
SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB N° 36.242.327/0001-17. OBJETO 1° TERMO 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E 

s r TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES, DA ÁREA DE 
ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE - MA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2023, COM 
VENCIMENTO EM 31/12/2023, DE COMUM ACORDO 
ENTRE AS PARTES FICA PRORROGADO POR MIA 09 
(NOVE) MESES, A CONTAR DE 02/01/2024 ATÉ 
30/09/2024. VALOR GLOBAL R$ 99.120,00 (NOVENTA E 
NOVE MIL CENTO E VINTE REAIS). BASE LEGAL: ART. 
57 DA LEI FEDERAL N® 8.666/93. PERMANECEM 
INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. HAYRA BYANCA CHUVAS 
MARQUES CUTRIM, PELA CONTRATADA E JOSÉ 
ALBERTO CARVALHO FILHO, PELA CONTRATANTE, 
MIRANDA DO NORTE - MA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Folha: ______
Proc, Adm.n-*>
Riihrira: / ,

https://transparenda.mlrandado(TOrte.ma.gov.br/(llario
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 03/01/2024 às 21:46:43 (data e hora de Brasília).
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.21- 1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22- 0-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
66.21- 6-02 - Auditoria e consultoria atuarial
68.22- 6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
69.20- 6-01 - Atividades de contabilidade
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19- 0-04 - Consultoria em publicidade
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 6-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33- 1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.19- 9-01 - Fotocópias
86.99- 6-03 • Treinamento em informática
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA

LOGRADOURO
R GOVERNADOR JOSE SARNEY

CEP 
65.218-000

NOME EMPRESARIAL
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HVSERVICOSECONSULTORIAHV@GMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO 
610

TELEFONE 
(98) 8490-4411

MUNICÍPIO 
MATINHA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2020

DATA DE ABERTURA 
04/02/2020

PORTE 
EPP

UF
MA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.242.327/0001-17
MATRIZ

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
AO A

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL **«**«*«

Folha: 2,(=________
Proc. Adm.
Rubrica:

mailto:HVSERVICOSECONSULTORIAHV@GMAIL.COM
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CLÁUSULA fll - DA SEDE (art. 968, (V, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA RODOVIA MA 014, n° SN, CENTRO. 
Matlnha - MA, CEP: 65218000.

A valld4M «nu dKtmr.tí, •• rica A ceapto»«ç4o d* aua «ctentleldAde cot r«»p«ctlvoi peitai».
iafotMndo mu tuptttivu cMlso» d« vartrieaOo.

FOilia: Página 1 de 4 ol*?

Proc. Adm. éô /qoq.M _.
Rubrica:______ -A—-

INSTRUMENTO DÊ INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL ~
V CUTRIM AMORIM JUNIOR

CLÁUSULA n-DO CAPITAL (art. 968. Itt.CC)
O capita! será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totafmente subscrito e Integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vtnte mil reais) em moeda corrente do Pais

Pelo presente Instrumento particular de Ato Cónstltutiw:
VALBER CUTRIM ÁMORIM JUNIOR, BRASILEIRO, CASADOfA), Comunhão Parcial, ADMINISTRADOR, natural da 
cidade de São Luís - MA, data de nascimento 17/05/19B5, portador da Carteira (te Identidade (RG): n* 748406972, 
expedida por SSP/MA em 15/09/2000 e CPF: n" 005.786.353-99, residente e domiciliado na cidade de Sâo Luís - MA, 
na RUA R, n° 27. QUADRA 8. Cohatrac I, CEP: 65053-730.
Resolve constituir como empresário individual, mediante es seguintes cláusulas prt 968,1, CC):

CLÁUSULA I ‘ DÓ NOME EMPRESARIAL (art. 968, lí, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a fama V CUTRIM AMORIM JUNIOR, e usará a expressão 
H V SERVIÇOS E CONSUL como nome fantasia.
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m. P%V‘I,Í___
Proc. Adm.^£â—/-&&ÍU

INSTRUMENTO OE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDMDU&brica:-------------—

V CUTRIM AMORIM JUNIOR

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: 1821-1/00 ■ SERVIÇOS OE 
PRÊ IMPRESSÃO (ANEXO III) 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO (ANEXO VI) 
6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET (ANEXO III) 6621-5/02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL (ANEXO VI) 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA (ANEXO VI) 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE (ANEXO VI) 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (ANEXO III) 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS (ANEXO 111) 
8219-9/99 • PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ANEXO ill) 8599-6/D4 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL (ANEXO III) 1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO 
(ANEXO III) 7719-5/99 - LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (ANEXO 111) 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS (ANEXO III) 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (ANEXO III) 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (ANEXO III) 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (ANEXO III) 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA (ANEXO III) 6920- 
64)1 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE (ANEXO 111)
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) seráfâo) exerdda(s) a(s) ath4dade(s) de 1821-1/00 - 
SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (ANEXO III) 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(ANEXO VI) 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET (ANEXO III) 6621-5/02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL (ANEXO VI) 
70204/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA (ANEXO VI) 73100/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE (ANEXO VI) 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (ANEXO III) 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS (ANEXO III) 
8219-9/99 • PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ANEXO III) 8599-64)4 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL (ANEXO III) 1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO 
(ANEXO III) 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ANEXO III) 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS (ANEXO 111) 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES (ANEXO III) 49238/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (ANEXO III) 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (ANEXO III) 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA (ANEXO III) 6920- 
64)1 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE (ANEXO III).
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçáo
CNAE N® 1821-1/00 - Serviços de pré-impressâo
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - tocação de automóveis com motorista
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da Informação
CNAE N® 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
Internet
CNAE N® 6920^/01 - Atividades de contabilidade
CNAE N® 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
CNAE N® 731943/04 • Consultoria em publicidade
CNAE N® 7711*0/00-Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N® 7733-1KX) - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N® 8219-9/01 - Fotocópias

A vallOad» daita iTcrM—- •• ÍBFt»"«e, ílca «ajeito i coa^rowçAo «»• ostootictAM* no» »o*po«i»o« pettai», 
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VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR 
Empresário

CNAE N° 8599-6/03 - Treinamento em informática
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N° 6621*5/02 - Auditoria e consultoria atuarial

CLÁUSULA VII >PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3o da mencionada lei. (art 3o, I, LC n° 123. de 2006)
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Matinha-MA, 17 de maio de 1985

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO (art 37, H, Lei n* 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n’ 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 28/01/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU^V|ca: 
V CUTRIM AMORIM JUNIOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V CUTRIM AMORIM JUNIOR consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTEÍS)
CPF Nome

VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR00578635399

e

JUCEMA

Scanned with CamScanner

flea A coaproviclo d» «ú* «ut^nticidid* noa taapectivoa portai»,
infamando a*ns raspaetlwoa cMlfot da «arlflcacAo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Espedal de Desburocrâtizàção, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CtRTIFICO O RE8XSTR0 CN 0«/C2/20ZO V» ■* 21102302*92.
PROTOCÜIO: 200091336 Dt 04/02/2020. CÚOXCO OS VSRITIC^ÇSO: 
12000913610. nm: 21102302392.
V cmiM AMOftXM JUNIOR

UHin IbaraM Rodrigvaa Ntedono* 
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alO tUtS, 04/02/2020
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Foííia: 
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIÔro: Adm'
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADÀJ-''C3: 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresário Individual:

VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO(A)t Comunhão 
Parcial de Bens, Administrador, natural da cidade de São Luís - MA, data de 
nascimento 17/05/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n0 748406972, 
expedida por SSP/MA em 15/09/2000 e CPF: n* 005.786.353-99, residente e 
domiciliado na cidade de Paço do Lumíar- MA na Rua 03, n° 39. Complemento: 
Cond Portal do Araçagy II, Bairro: Araçagy, CEP: 65.130-000.

V CUTRIM AMORIM JUNIOR, Rodovia MA 014, n° SN, Bairro: Centro, Matinha 
- MA, CEP: 65.218-000; CNPJ: 36.242.327/0001-17.

Resolve alterar e transformar o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA uma vez que admitiu o (a) sócio (a) HAYRA BYANCA 
CHUVA MARQUES CUTRIM, BRASILEIRA. CASADA Comunhão Parcial de 
Bens. Empresária, nascida em 12/02/1994, carteira de identidade n° 
000105300699-0, SSP-MA, expedida em 04/12/2019, CPF: 033.948.113-75, 
residente e domiciliado (a) em Rua 03, n° 39, Complemento; Cond Portal do 
Araçagy II, Bairro: Araçagy. CEP: 65.130-000, Paço do Lumlar - MA, passando 
a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios.

Resolvem, em comum acordo, alterar e transformar o Ato Constitutivo de 
Empresário Individual, mediante as seguintes dausulas (art. 968,1, CC):

Cláusula 1*- Alteração de Natureza Jurídica, que antes era Empresário 
Individual e passa a ser uma Sociedade Empresária Limitada.

Cláusula 21- Alteração de Nome Empresarial, que antes era V CUTRIM 
AMORIM JUNIOR, passando a ter como nome empresarial H V SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA.

Cláusula 3*- Alteração de Atividades Econômicas 8211-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 - Serviços de pré- 
impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 4923-0/02 - 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 6311-9/00 - Tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e 
administração da propriedade imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 7711 -0/00 - Locação de 
automóveis sem condutor; 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor, 7732-2/01 - Aluguel de
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CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

“H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA”

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Sob a denominação social de: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, é 
constituída uma sociedade empresária limitada, a qual é 
regida por este contrato social e pela legislação vigente aplicável à espécie.

Cláusula 4*« Alteração de Capital Social, que era de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), terá aumento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente no pais passando a ser R$ 
100.000,00 (cem mil reais).
Cláusula 5a- Alteração de Declaração de Reenquadramento que era 
MICROEMPRESA (ME) e passa a ser uma EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP)
Cláusula 6a- As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE
A sociedade tem sede na Rodovia MA014, n° SN, Bairro: Centro, Matinha - MA, 
CEP: 65.218-000; CNPJ: 36.242.327/0001-17, podendo a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial oú outra dependência, mediante alteração contratual assinados 
por todos os sócios.
CLÁUSULATERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 - Auditoria e

Página 2 de 6

rniiia:,
 máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 7810feé/OOÍn
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 -
Treinamento em informática; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial.
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Hayra Byanca Chuva Marques 
Cutrim________________ _ .
Valber Cutrim Amorim Junior 
TOTAL ___________

10000_ 
100000

R$ 10.000,00
R$ 100.000,00

10% 
100%

N° 
Quotas 
90000

Parágrafo único:

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 - Auditoria e 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810^/00 - Seleção e agendamento de mão-de- 
obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599- 
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade ora criada terá tempo de duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA DO CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS
O capital sodal é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e 
integralizadas. neste ato. em moeda corrente do País, e distribuídos entre os 
sócios da seguinte forma: (art. 997, 111, CC/2002) art. 1.055, CC/2002).

Nome Dos Sócios

rolha: 913
 

 Ruhrta; 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810-8/00 - Seleção e agendamento de mão-de- 
obra; 8219-9/01 - Fotocópias: 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599- 
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerendal.
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CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A administração da sodedade será exerdda pelo (a) sócio (a) Hayra Byanca 
Chuva Marques Cutrim, com o cargo de Socio Administrador, participação no 
capital em porcentagem de 90%. que corresponde a R$ 90.000,00 de 
partidpação no capital, subscrito em moeda corrente no País, com início do 
mandato no dia 10/03/2022, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudidalmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sodedade, ficando vedado o uso da denominação sodal em negódos estranhos 
aos fins sodais, bem como onerar bens imóveis da sodedade, sem autorização 
do outro sódo.
CLÁUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE “PRÓ<LABORE"
Os sódos no exercido da administração poderão, de comum acordo e a 
qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, respeitadas as 
limitações legais vigentes.
Parágrafo Único: A Sodedade também poderá distribuir lucros mensalmente, 
ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos 
critérios de distribuição mediante acordo entre os sódos.
CLÁUSULA OFTAVA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS E EXERCÍCIO

Ao término de cada exercido sodal, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do Balanço Patrimonial e do Resultado Econômico, cabendo aos 
sódos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo os 
sódos optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar 
prejuízos em exercício futuro (art. 1.065, CC/2002).
CLÁUSULA NONA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sodais previstas nó artigo 999 4o Código Civil dependem do 
consentimento de todos os sódos, as demais indusive para a exdusão de 
sódos, serão deddidas por maioria absoluta de votos. 
Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sódo, a quem 
fica assegurado, em Igualdade de condições e preço, o direito de preferênda ao 
sódo que pretenda adquíri-las. No caso de algum sócio pretender ceder as 
quotas que possui deverá notificar os demais sódos, por escrito, com 
antecedênda de sessenta dias, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente, (art © 1.056, art. 1.057, CC/2002).

Folha: u

Rubric» —
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas mas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
sodal,(art1.052,CC/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Fica eleito o foro da comarca de Matinha - 
MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. E por estarem assim justos- e contratados, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, assinam o presente instrumento em 03 
(três)vias de igual teor. E por estarem assim juntos e contratados assinam o 
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4o do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLÃUSULA DÉCIMA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE Rubricate
Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedade continuará atividades com 
os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado, 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especíalmente levantado, (art. 1033, tc).

Parágrafo Único: A sociedade poderá díssolver-se por deliberação dos sócios, 
por maioria absoluta ou pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no 
prazo de cento e oitenta dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS
Os administradores declaram, sob pena da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 
1.011, §1°, CC/2002).
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ÁSSINANTÉ(S)
CPF/CNPJ Nome

00578635399 VAL8ER CUTRIM AMORIM JUNIOR
03394811375 HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM

JUCEMA

■stcetieldad* nos rsspsetlro* pottaii.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

“H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA”

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Sociedade Empresária 
Limitada:

VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão 
Parcial de Bens, Administrador, natural da cidade de São Luís - MA, data de 
nascimento 17/05/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 748406972, 
expedida por SSP/MA em 15/09/2000 e CPF: n° 005.786.353-99, residente e 
domiciliado na cidade de Paço do Lumiar- MA na Rua 03, n0 39, Complemento: 
Cond Porta! do Araçagy II, Bairro: Araçagy, CEP: 65.130-000.

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM, BRASILEIRA, CASADA, 
Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 12/02/1994, carteira de 
identidade n° 000105300699-0, SSP-MA, expedida em 04/12/2019, CPF: 
033.948.113-75, residente e domiciliado (a) em Rua 03, n° 39, Complemento: 
Cond Portal do Araçagy II, Bairro: Araçagy, CEP: 65.130-000, Paço do Lumiar - 
MA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios.
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, Rodovia MA 014, n° SN, Bairro: 
Centro, Matinha - MA, CEP: 65.218-000; CNPJ: 36.242.327/0001-17.

Resolvem, em comum acordo, alterar e transformar o Ato Constitutivo de 
Empresário Individual, mediante as seguintes dausulas (art. 968,1, CC):

Cláusula 1a- Alteração de endereço, com a sede antes focalizada no endereço 
Rodovia MA 014, n° SN, Bairro: Centro, Matinha - MA, CEP: 65.218-000. Agora 
passa a ser sediada em AVENIDA MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 
02;LOJA:47; 02; Bairro: OLHO D’ AGUA; CEP: 65068095; Cidade: São Luís - 
MA
Cláusula 2a- As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor.
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ALTERAÇAO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.
“H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA” "



Scanned with CamScanner

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE
A sociedade tem sede na AVENIDA MARIA ALICE, QUADRAI, LOTE 01 E 
02;LOJA:47; 02; Bairro: OLHO D' AGUA; CEP: 65068095; Cidade: São Luís - 
MA, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinados por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 - Auditoria e 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de- 
obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599- 
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Parágrafo único:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 - Auditoria e 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-

Foltolfiágina 2^----
Proc.
Rúbffcy 

Sob a denominação social de: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, é 
constituída uma sociedade empresária limitada, a qual é 
regida por este contrato social e pela legislação vigente aplicável à espécie.
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90%R$ 90.000,00
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Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas mas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social>(art.1.052,CC/2002).

10000 
100000

R$ 10.000,00
R$ 100.000,00

10% 
100%

Hayra Byanca Chuva Marques
Cutrim__________________
Valber Cutrim Amorim Junior
TOTAL

N° 
Quotas 
90000

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade ora criada terá tempo de duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA DO CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, e distribuídos entre os 
sócios da seguinte forma: (art 997, III, CC/2002) art. 1.055, CC/2002).

Nome Dos Sócios

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A administração da sociedade será exercida pelo (a) sócio (a) Hayra Byanca 
Chuva Marques Cutrim, com o cargo de Sodo Administrador, participação no 
capital em porcentagem de 90%, que corresponde a R$ 90.000,00 de 
participação no capital, subscrito em moeda corrente no País, com início do 
mandato no dia 10/03/2022, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso dá denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.
CLÁUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE "PRÓ-LABORE”

Os sócios no exercício da administração poderão, de comum acordo e a 
qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de próJabore, respeitadas as 
limitações legais vigentes.
Parágrafo Único: Á Sociedade também poderá distribuir lucros mensalmente, 
ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos 
critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios.
CLÁUSULA OITAVA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS E EXERCÍCIO

Fnlha: r. , 31 r___
Fdyilld O UB O 

Proc. Adm. 
Rubftai______  -

obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599-
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Fica eleito o foro da comarca de São 
Luís -MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
destecontrato. E por estarem assim justos- e contratados, em tudo quanto 
nesteinstrumento particular foi lavrado, assinam o presente instrumento 
em 03 (três)vias de igual teor. E por estarem assim juntos e contratados 
assinam o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedade continuará atividades com 
os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado, 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialménte levantado, (art. 1033, tc).

Parágrafo Único: A sociedade poderá dissolver-se por deliberação dos sócios, 
por maioria absoluta ou pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no 
prazo de cento e oitenta dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS
A administradora dédara, sob pena da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art.
1.011, § Io, CC/2002).

Folha: c, . Mo
Hãgifta 4 oe 6

Proc. Adm. £> s /
Rubifca1. 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do 
inventário, do Balanço Patrimonial e do Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo os 
sócios optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar 
prejuízos em exercício futuro (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações sociais previstas no artigo 999 4° Código Civil dependem do 
consentimento de todos os sócios, as demais inclusive para a exclusão de 
sócios, serão decididas por maioria absoluta de votos. 
Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao 
sócio que pretenda adquiri-las. No caso de algum sócio pretender ceder as 
quotas que possui deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência de sessenta dias, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente, (art © 1.056, art 1.057, CC/2002).
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Hyara Byanca Chuva Marques Cutrim 
Sócia Administradora

Valber Cutrim Amorim Junior
Sócio

Página 5 de 6
Folha: 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-PORTE EMPRESARIAL Rubffcaf 

O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Léi Complementar nô 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4o do art. 3® da mencionada léi. (art. 3®, I. LC n° 123, de 2006)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente pón

CPF/CNPJ

00576635399 VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM03394811375

JUCEMA
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Folha: , HZ- 
Proc. Adm, as / 
Rubrica: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

CARLOS AXDRÉ W M3MU nSURA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Scanned with CamScanner

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

“H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA"

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Sociedade Empresária 
Limitada:

VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão 
Parcial de Bens, Administrador, natural da cidade de São Luís - MA, data de 
nascimento 17/05/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 748406972, 
expedida por SSP/MA em 15/09/2000 e CPF: n“ 005.786.353-99, residente e 
domiciliado na cidade de Paço do Lumiar - MA na Rua 03, n° 39, Complemento: 
Cond Portal do Araçagy II, Bairro: Araçagy, CEP: 65.130-000.

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM, BRASILEIRA, CASADA, 
Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 12/02/1994, carteira de 
identidade n° 000105300699-0, SSP-MA, expedida em 04/12/2019, CPF; 
033.948.113-75, residente e domiciliado (a) em Rua 03, n° 39, Complemento: 
Cond Portal do Araçagy II, Bairro: Araçagy, CEP: 65.130-000, Paço do Lumiar- 
MA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios.

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, Rodovia MA 014, n° SN, Bairro: 
Centro, Matinha - MA, CEP; 65.218-000; CNPJ: 36.242.327/0001-17.

Resolvem, em comum acordo, alterar e transformar o Ato Constitutivo de 
Empresário Individual, mediante as seguintes clausulas (art. 968,1, CC):

Cláusula Ia- Alteração de endereço, com a sede antes localizada no endereço 
AVENIDA MARIA ALICE, QUADRAX, LOTE 01 E 02;LOJA:47; 02; Bairro: OLHO 
D* AGUA; CEP: 65068095; Cidade: São Luís - MA. Agora passa a ser sediada 
em RUA GOVERNADOR JOSE SARNEY, N° 610, BAIRRO: CENTRO; 
MATINHA- MA, CEP: 65218-000.

Cláusula 2a- As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor.

Folha: H5
ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADÃVOC. Adm. &S  

“H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA” Rubl1ca:----
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Rubrtca: 
Sob a denominação social de: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, é 
constituída uma sociedade empresária limitada. a qual é 
regida por este contrato social e pela legislação vigente aplicável à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE
A sociedade tem sede na RUA GOVERNADOR JOSE SARNEY. N° 610, 
BAIRRO: CENTRO; MATINHA- MA. CEP: 65218-000, podendo a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinados por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Sen/iço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 • Auditoria e 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de- 
obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599- 
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Parágrafo único:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1821-1/00 
- Serviços de pré-impressão; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6621-5/02 - Auditoria e 
consultoria atuarial; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7319- 
0/04 - Consultoria em publicidade; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - 
Locação de outros meios de transporte hão especificados anteriormente, sem 
condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório; 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-



folha: 
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90%R$ 90.000,00
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Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas mas, todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital 
social,(arid .052.CC/2002).

10000 
100000

R$ 10.000,00
R$ 100.000,00

10% 
100%

Hayra Byanca Chuva Marques
Cutrim____________________
Valber Cutrim Amorim Junior
TOTAL

N° 
Quotas 
90000

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A administração da sociedade será exercida pelo (a) sócio (a) Hayra Byanca 
Chuva Marques Cutrim, com o cargo de Socio Administrador, participação no 
capital em porcentagem de 90%, que corresponde a R$ 90.000,00 de 
participação no capital, subscrito em moeda corrente no País, com início do 
mandato no dia 10/03/2022, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.
CLÁUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE “PRÓ-LABORE"

Os sócios no exercício da administração poderão, de comum acordo e a 
qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, respeitadas as 
limitações legais vigentes.

Parágrafo Único: A Sociedade também poderá distribuir lucros mensalmente, 
ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos 
critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios.

CLÁUSULA OITAVA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS E EXERCÍCIO

obra; 8219-9/01 - Fotocópias; 8599-6/03 - Treinamento em informáMf^SS- 

6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade ora criada terá tempo de duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA DO CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, e distribuídos entre os 
sócios da seguinte forma: (art. 997, III, CC/2002) art. 1.055, CC/2002).

Nome Dos Sócios
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adminRKM&'es 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do Balanço Patrimonial e do Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo os 
sócios optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar 
prejuízos em exercício futuro (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais previstas no artigo 999 4° Código Civil dependem do 
consentimento de todos os sócios, as demais inclusive para a exclusão de 
sócios, serão decididas por maioria absoluta de votos. 
Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao 
sócio que pretenda adquiri-las. No caso de algum sócio pretender ceder as 
quotas que possui deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência de sessenta dias, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente, (art© 1.056, art. 1.057, CC/2002).

folha:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Fica eteito o foro da comarca de Matinha - 
MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. E por estarem assim justos- e contratados, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, assinam o presente instrumento em 03 
(três)vias de igual teor. E por estarem assim juntos e contratados assinam o 
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedade continuará atividades com 
os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado, 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado, (art. 1033, tc).

Parágrafo Único: A sociedade poderá dissolver-se por deliberação dos sócios, 
por maioria absoluta ou pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no 
prazo de cento e oitenta dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS
Os administradores declaram, sob pena da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art 
1.011, § 1o, CC/2002).



São Luís - MA. 12 de abril de 2023

Hyara Byanca Chuva Marques Cutrim

Valber Cutrim Amorim Junior

Scanned with CamiScanner

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4o do art. 3° da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006)
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR00578635399

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM03394811375

JUCEMA

Scanned with Cam Scanner

cxRTineo o uozstro d< za/oe/zoaz ii;4i sm h* jojsoisiíss. 
PROTOCOLO: 230751695 DE 12/M/2023.
ctoioo Ot VEAXrZCAÇto: 123C»U0491. CCTJ DA BBDE: 3(242327000117.
MIRE: 21201235731. CCK EPCITOS DÓ REGISTRO EM: OS/OC/2023.
R V &ERVICO8 1 CONSULTORIA LTDA

CARLOS ARDRÍ DE NORAES PEREIRA 
SECRETÁRID-GERAL 

mnt.«■pXACtftcil.ba.br
A valldcda d(«t« dooneoto. «e laprtMo, fiei «ujilto 4 ea^roviclo de tui lutenlieldide no* te»peeU«o» portiiij 

infereendo »ee* reipeetlvoi código* de verifieiclo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

Folha: 11 f.______7
Proc. Adm. 2S / qoú^.'
Rubffca:______^4 ~

%25e2%2596%25a0pXACtftcil.ba.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

!

i

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

l

r'

1/1about :biank

Nome/Nome Empresarial:
VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:
HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

CNPJ:
36.242.327/0001-17
NOME EMPRESARIAL:
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$100.000,00 (Cem mil reais)

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/09/2024 às 14:50 (data e hora de Brasília).

Folha: , m
Proc. Adm. 3P,
Rubrica: «A—



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 36.242.327/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:04 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: B51B.6BDE.C4B3.3DC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Folha: . 6^_____

Rubrfcat

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 336050/24 Data da Certidão: 28/08/2024 10:52:35

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/11/2024.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/09/2024 14:53:32

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
^jbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CPF/CNPJ 36242327000117 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Folha:_____ 53.
Proc. Adm. o?5 I'.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO^-------- 2
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 053975/24 Data da Certidão: 03/07/2024 15:07:02

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36242327000117

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2024.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/09/2024 14:54:02

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ''Certidões'' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
ma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n6 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado.

Folha: ÁH
Proc. Adm. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ&brtca:-------
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Folha:

AV. MAJOR HERACLITO ALVES DA SILVA, 0 ■ CENTRO - MA TINHA
CNPJ: 06.158.729/0001-77 a?

Data Abertura

04/02/2020
CPF/CNPJ

30.242.327/0001-17

Número

610

MATINHA MA
Atividade

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Emitida às 14:54:30 do dia 04/09/2024

Válida até 02/01/2025

Código de Controle da Certidão/Número 9A5C164E939E3A3D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIFICO, para os devidos fíns, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verífiqueí constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN.ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 
SETOR DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

Situação 

01 - Ativo

CENTRO
Cidade

Código 

000346
Razão Social

Cep 

66218000
UF

Inscrição Municipal 

09/2020
Complemento

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA
Logradouro

AV GOV JOSE SARNEY
Bairro

S3____
ProcAdm. 25/
Rubifcaig®! xH-

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia

(â)



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

vJo

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

„ Página 1 de 1Folha: , sfe
Proc. Adm. 2S. / 
Rubrica:  ^p-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.242.327/0001-17
Certidão n°: 60737874/2024
Expedição: 04/09/2024, às 14:48:44
Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que h v serviços e consultoria ltda (matriz e filiais) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.242.327/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

36.242.327/0001-17

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2024082404535437145109

Informação obtida em 04/09/2024 14:52:29

TI

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

RUA GOVERNADOR JOSE SARNEY 610 / CENTRO / MATINHA / MA / 
65218-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Folha: _ ç,-q,
Proc. Adm. 
Rubrica: •dr'

http://www.caixa.gov.br


JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201235738
36242327000117CNPJ:

MatinhaMunicípio:

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

03394811375

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO MA01552261167823370

JUCEMA

Folha: , a x
Proc. Adm._2£j_2=£i£L
Rubrica:

HAYRA BYANCA CHUVA 
MARQUES CUTRIM

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/07/2023 16:07 SOB N® 20230956599. 
PROTOCOIiO: 230956599 DB 21/07/2023. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
12310665535. NIKE: 21201235738.
K V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 
RESPONSÁVEL PEXA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/07/2023 
CHpreaafaall.ma.gov.br

A vaBdede deste documento, se Impresso, fica sujeito è comproraçSo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REÍS, sob a autenticidade n° 12310865535 
em 21/07/2023, protocolo 230956599. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

CHpreaafaall.ma.gov.br
http://www.empresafacil.ma.gov.br


Página 1 de 14

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

Matinha, 01/01/2022

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADOR 

CRC/MA 015522

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
Administrador, Sócio 
CPF 033.948.113-75

Folha: 5^
Proc. Adm, / 20 o 
Rubrica: . :—

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 13, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, município Matinha, CNPJ n° 
36.242.327/0001-17, Número de Registro (NIRE) 21201235738.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/02/2020
A 'onstitutivo: 21102302852
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6oLivro Diário N°. 3

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito
01/01/2022

0001 001 841 350,00

01/01/2022
0001 001 841 350,00

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/01/2022

0001 001 831 8.000,00

02/01/2022
831 8.000,00

00101

02/01/2022
0001 001 864 89,78

02/01/2022
0001 001 864 89,78

Totais do dia 02: 8.089,78 8.089,78
05/01/2022

0001 851001 107,02

05/01/2022
107,020001 001 851

Totais do dia 05: 107,02107,02

01/02/2022
841 350,000001 001

01/02/2022
350,000001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
■2/02/2022

831 8.000,000001 001

02/02/2022
8.000,00831

0001 001
3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo02/02/2022

109,788640001 001

02/02/2022
109,788640001 001

Totais do dia 02: 8.109,788.109,78
05/02/2022

105,028510001 001

05/02/2022
105,028510001 001

105,02Totais do dia 05: 105,02

□4/03/2022
350,008410001 001

06/03/2022
350,00001 8410001

350,00350,00Totais do dia 01:

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Serviço de 
Controle interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços -Serviço de 
Controle interno

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestaçãoa de Serviços de Controle 
Interno

X/lr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestação de Serviços de Controle 
interno

Folha:
Proc. Adm. /
Rubita:

Livro Diário
Empresa: HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242.327/0001-17
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 01/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 01/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
02/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
02/2022.

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 02/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 02/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
01/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
01/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
03/2022.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
03/2022.
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08/03/2022

001 831 8.000,00

09/03/2022
831

0001 001

v10/03/2022
0001 001 864 189,78

15/03/2022
189,780001 001 864

Totais do dia 02: 8.189,788.189,78
16/03/2022

0001 001 851 116,02

22/03/2022
851 116,020001 001

116,02Totais do dia 05: 116,02

01/04/2022
001 8410001 350,00

J1/04/2022
0001 350,00001 841

Totais do dia 01: 350,00350,00
02/04/2022

001 831 8.000,00

02/04/2022
8.000,00831

0001 001
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo02/04/2022

0001 001 864 129,78

02/04/2022
129,788640001 001

Totais do dia 02: 8.129,788.129,78
05/04/2022

110,028510001 001

fi/04/2022
110,028510001 001

110,02Totais do dia 05: 110,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 04/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 04/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
W. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 03/2022.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 03/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
04/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
04/2022.

Folha: 61
Proc. Adm. /7&»f0.
Rubrica:
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01/05/2022

Folha ^o.oo0001 001 841

01/05/2022
0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/05/2022
831 8.000,00

0001 001

0001 001 864 100,78

02/04/2022
0001 001 864 100,78

8.100,78 8.100,78Totais do dia 02:

0001 001 651 147,02
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

05/05/2022
0001 001 851 147,02

Totais do dia 05: 147,02 147,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços-Serviço de Controle 
Interno

Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 05/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
05/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
05/2022.

Proc. Adm.
Rubrica:____

02/05/2022 3 - Materiais de ConsumoVIr. ref. a compra de 
materiais de 

materiais de consumo para o escritório.
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório. 

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica 
05/05/2022 Vir. ref. a pagamento de energia eletrica,

mês 05/2022.
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01/06/2022

Folha:0001 001 841 350,00 £3
01/06/2022

0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/0672022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/06/2022
831 8.000,00

0001 001

02/06/2022
0001 001 864 119,78

02/06/2022
0001 001 864 119,78

Totais do dia 02: 8.119,78 8.119,78
05/06/2022

001 851 120,020001

05/06/2022
001 851 120,020001

Totais do dia 05: 120,02 120,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

Proc. Adm. T’s I
Rubrica: -xF 3

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 06/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 06/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
06/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
06/2022.
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01/07/2022

350,000001 001 841

01/07/2022
0001 001 841 350,00

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/07/2022
831 8.000,00

0001 001

02/07/2022
0001 001 864 109,78

02/07/2022
0001 001 864 109,78

Totais do dia 02: 8.109,78 8.109,78
05/07/2022

0001 001 851 106,02

05/07/2022
0001 001 851 106,02

Totais do dia 05: 106,02 106,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Sen/iço de Controle 
Interno

Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
07/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
07/2022.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 07/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 07/2022.

Folha:.
Proc. Adm. /
Rubrica: 
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01/08/2022

0001 001 841 350,00
Folha:.

01/08/2022
0001 001 841 IO

Totais do dia 01: 3d(R)0
02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/08/2022
831 8.000,000001 001

02/08/2022
0001 001 864 156,78

02/08/2022
0001 001 864 156,78

Totais do dia 02: 8.156,78 8.156,78
05/08/2022

0001 001 851 137,02

05/08/2022
0001 001 851 137,02

Totais do dia 05: 137,02 137,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Serviço de Controle 
Interno

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
08/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
08/2022.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 08/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 08/2022.

Rubrtcat 
3oõ,Uu
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01/09/2022

001 841 350,000001
Folha: Aé>

01/09/2022
0001 001 841

Totais do dia 01:
02/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/09/2022
831 8.000,00

0001 001

02/09/2022
0001 001 864 149,78

02/09/2022
0001 001 864 149,78

Totais do dia 02: 8.149,78 8.149,78
05/09/2022

0001 001 851 130,02

0001 001 851 130,02

Totais do dia 05: 130,02 130,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materials de Consumo 
Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 09/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 09/2022.

Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
09/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
09/2022.

^05/09/2022

Proc. Adm.
Rubrica* 0O 4
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01/10/2022

0001 001 841 350,00 6VFolha:
01/10/2022

0010001 841 r,00

Totais do dia 01: 350,00
02/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VIr. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/10/2022
831 8.000,00

0001 001

02/10/2022
0001 001 864 120,78

02/10/2022
0001 001 864 120,78

Totais do dia 02: 8.120,78 8.120,78
05/10/2022

0001 001 851 107,02

05/10/2022
0001 001 851 107,02

10/,q2Totais do dia 05: 107,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
VIr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
VIr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
VIr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 10/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
VIr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
10/2022.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
VIr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
10/2022.

VIr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 10/2022.

Proc. Adm. ZS /
Rubrica:_____ ;

350,00
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01/11/2022

0001 001 841 Folha:
01/11/2022

0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00
02/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. ref. Prestação de Serviço de Controle interno 0001 001 831 8.000,00

02/11/2022
831 8.000,00

0001 001

02/11/2022
0001 001 864 139,78

02/11/2022
0001 001 864 139,78

Totais do dia 02: 8.139,78 8.139,78
05/11/2022

0001 001 851 123,02

05/11/2022
0001 001 851 123,02

Totais do dia 05: 123,02 123,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 11/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 11/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
11/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
11/2022.

Proc. Adm. 
Rubrica:

350,00

350,00 y
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01/12/2022

0001 001 841 350,00Folha:
01/12/2022

0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00
02/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Pretsação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/12/2022
831 8.000,00

0001 001

02/12/2022
0010001 864 126,78

02/12/2022
0001 001 864 126,78

Totais do dia 02: 8.126,78 8.126,78
05/12/2022

0001 001 851 104,02

05/12/2022
0001 001 851 104,02

Totais do dia 05: 104,oz 104,OZ

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 12/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 12/2022.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
12/2022.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
12/2022.

’?'^50,00
^í- 

Proc. Adm, 7^ / / 
Rubifca** 

350,00
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31/12/2022
866 264.934,89

31/12/2022
0001 001 866 250,05

31/12/2022
0001 001 866 544,16

31/12/2022
0001 001 866 598,98

31/12/2022
0001 001 866 2.000,00

31/12/2022
0001 001 866 264.934,89

31/12/2022
0001 866 264.934,89001

31/12/2022
2.000,000001 001 866

31/12/2022
866 544,160001 001

31/12/2022
866 598,980001 00131/12/2022

250,050001 001 86631/12/2022

0010001

Fim

Folha: nD
Proc. Adm. 26 /2a;
Rubrica: xZ

185.220,00
264.934,89

185.220,00
212.859,07

866
Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços -Serviço de 
Controle Interno

6.01 - Apuração do Exercido
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
Vir. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Vir. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.07.01.0066-Materiais de Expediente
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

Matinha, 31/12/2022

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADOR 

CRC/MA 015522

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 13, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
Administrador, Sócio 
CPF 033.948.113-75

Folha: , U
Proc. Adm._zs
Rubricate__
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03394811375 HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO61167823370

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/07/2023 16:07 SOB N° 20230956599. 
PROTOCOLO: 230956599 DE 21/07/2023. HIRE: 21201235730.
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/07/2023 
oopre aafaol1.ma.gov.br

Folha: *>72-
Proc. Adm._2S_/_Z^iíi
Rubrica:_____

aafaol1.ma.gov.br
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Balanço Patrimonial

Conta Descrição 31/12/2022

Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2022

Folha:,
Proc. Adm.
Rubrica! 4- .

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 552.959,00 (Quinhentos e Cinqüenta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove Reais).

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA 

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/O-2

Empresa: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA -CNPJ: 36.242.327/0001-17
Endereço: ROD RODOV1AMA 014, N° S/N
BAIRRO: CENTRO; Matinha-MA CEP: 65218-000, Telefone: (98) 98490- 4411 NIRE:
21201235738

1
1.01
1.01.01
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 
1.01.01.02.01.0001
1.07 
1.07.04 
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0003 
1.07.04.01.01.0005 
2
.07

2.07.01
2.07.01.01 
2.07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
2.07.07
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001

552.959,00 D 
542.105,00 D 
542.105,00 D 
542.105,00 D 
542.105,00 D 
542.105,00 D 

9.854,00 D 
9.854,00 D 
9.854,00 D 
9.854,00 D 
4.650,00 D 
3.204,00 D 

552.959,00 C 
552.959,00 C 

100.000,00c 
100.000,00C 
100.000,00C 
100.000.00C 

512.959,00 C 
512.959,00 C 
512.959,00 C 
512.959,00 C

*** Ativo •”
Ativo Circulante

Disponibilidades
Bancos

Contas Correntes
Banco do Brasil C.C

Ativo não Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Passivo ***
Patrimônio Liquido

Capital Realizado
Capital Social

Capitai Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Oulias Contas
Outras Contas

Lucros Acumulados
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
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Demonstração do Resultado do Exercício

Estabelecimentos: 0001 - H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição

Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2022

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Mero, e Serviços

Vendas de Serviços
Receita Líquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos
Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Liquido do Exercido

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/0-2

Ern^M.: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA -CNPJ: 36.242.327^001 -17
Bidxço: ROO ROOOVlAMACr14. N° SN
BAIRRO: CENTRO; CEP: 6621MOO, TtMone: (98) 98*90- 4*11 MRE:
21201295739

Folha: -T3______
Proc. Mm..
Rubifcat_____ rst-—

01/01/2022 
A

31/12/2022 
800.800,00 
800.800,00 
800.800,00 
800.800,00 
125.865,11
23.865,11

1.000,00 
264.934,89 

21.975,82 
21.975,82 

512.959,07 
512.959,07 
512.959,07

(+) 010 
010.01 
010.01.03

(=) 030
(-) 040

040.01
040.03

(=) 060
(-) 070

070.01
(=) 110
'=) 150
;) 200
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Folha: 

contrato social está devidamentee seu

Matinha —MA, 31 de dezembro de 2022

Proc. Adm, is / loin
Rubrica!. 4—-

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA

CPF: 611.678.233-70
CRC: MA-015522/O-2

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empreii: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 36.242.327A3M1-17
&!d*«ço: ROO RODOVIAMA014, N" SN
BAIRRO: CENTRO; Mitính«-MA CEP: B621MC», Teltfanr (BB) BSIBO- 4411 NIRE: 
21201235738

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
NOTA 1 - APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do 
exercicio findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa dePequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC.

empresa iniciou suas 
’“■’registrado na JUCEMA.
Durante o ano, obteve-se um lucro de R$ 512.959,00.

NOTA 2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exercícios 
Anteriores os saldos decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou 
mudança de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela H V SERVIÇIS E CONSULTORIA LTDA.
Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000.
A empresa, estabelecida na cidade de Matinha-MA, dedica-se a atividades de serviços 
combinados de esceitório e apoio adiministrativo.
A principal prática adotada é o regime de competência.
O capital social, totalmente integralizado, é de, 100.000,00 era quota de 90% a HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES 
''•UTRIM e 10% a VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR.

atividades 04 de fevereiro de 2020
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Análise pelos índices do Balanço 1Ê.

Expressão

Resultado
GA d030/d

0,79

LC
- INCONSISTENTE-

LI C10101/C201
-INCONSISTENTE-

ML
66,21

*
100,00

Possíveis causas das Inconsistências

- Fórmula não pode ser divisível por 0 (Zero).
Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2022

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/0-2

Folha:
Proc. Adm._2S_/j2=Qi4
Rubrica:______ —r

Valores_____________
Giro do Ativo 
400.800,00/352.959,07

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Liquidez Corrente c101/c201
542.105,07 / 0,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Imediata 
542.105,07/0,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Margem Liquida (d200/d030)*100
(512.959,07/400.800,00 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100
(512.959,07/312.959,07 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor.

Emprwa: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA -CNPJ: 36.242.327/0001-17
End««çcr ROO RODOVIAMAOM, N° SN
8NRR0: CENTRO; Mdnha-MA CEP: 6S218.000. Tetefom: (SB) 96490- 4411 HIRE:
2120123S73S

Mês/Ano: 12/2022_______________________________
Código Nome
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03394811375 HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM

61167823370 BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO

JUCEMA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CftRLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. en^reaaf&oil. ma. gcv.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçAo.

Folha: ‘yy

Proc. Adm. 2S
Rubrica:—

CERTIFICO O REGISTRO 04 21/07/2023 11:15 SOB Ne 20230955525. 
PROTOCOLO: 230955525 DE 21/07/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 12310834826. CNPJ DA SEDE: 36242327000117.
HIRE: 21201235738. COM EFEITOS DO REGISTRO BC: 21/07/2023. 
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LOTA
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

Matinha, 01/01/2023

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADOR 

CRC/MA 015522

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
Administrador, Sócio 
CPF 033.948.113-75

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 17, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, município Matinha, CNPJ n° 
36.242.327/0001-17, Número de Registro (NIRE) 21201235738.

Folha:, 
Proc. Adm._2S_/_2£i24 
Riihrtry. .

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/02/2020 
/ constitutivo: 21102302852
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Livro Diário N°. 4

Rubrica: 
HistóricoData Conta Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2023
0001 001 841 350,00

01/01/2023
0001 001 841 350,00

Totais do dia 01: 350,00350,00
02/01/2023

001 8310001 8.000,00

02/01/2023
631 8.000,00

00101

02/01/2023
0001 001 864 89,78

02/01/2023
0001 001 864 89,78

Totais do dia 02: 8.089,78 8.089,78
05/01/2023

851 107,020001 001

05/01/2023
851 107,020001 001

107,02 107,02Totais do dia 05:

01/02/2023
841 350,000001 001

01/02/2023
350,00001 8410001

Totais do dia 01: 350,00 350,00

831 8.000,000001 001

02/02/2023
8.000,00831

0010001
3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo02/02/2023

109,788640001 001

02/02/2023
109,788640001 001

Totais do dia 02: 8.109,788.109,78
05/02/2023

105,028510001 001

05/02/2023
105,028510010001

105,02Totals do dia 05: 105,02

04/03/2023
350,00001 8410001

06/03/2023
350,008410001 001

350,00 350,00Totais do dia 01:

3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços-Serviço de 
Controle interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestaçãoa de Serviços de Controle 
Interno

3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestação de Serviços de Controle 
interno

Folha: nq
Proc. Adm. ! omA

Livro Diário
Empresa: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 36.242.327/0001-17
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
01/2023.

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 01/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 01/20223

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
02/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
02/2023.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 02/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 02/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
01/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
03/2023.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
03/2023.
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08/03/2023

001 831 8.000,00

Folha: <ko09/03/2023
831

0001 001

10/03/2023
0001 001 864 189,78

15/03/2023
0001 001 864 189,78

Totais do dia 02: 8.189,78 8.189,78
16/03/2023

0001 001 851 116,02

22/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
0001 001 851 116,02

Totais do dia 05: 116,02 116,02

01/04/2023
0001 001 841 350,00

-<1/04/2023
0001 350,00001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/04/2023

001 831 8.000,00

02/04/2023
831 8.000,00

0001 001
02/04/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

0001 001 864 129,78

02/04/2023
129,780001 001 864

Totais do dia 02: 8.129,78 8.129,78
05/04/2023

001 851 110,020001

5/04/2023
110,028510001 001

110,02Totais do dia 05: 110,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório. 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

Vlr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 03/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001

Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 03/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
04/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vlr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
04/2023.

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 04/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vlr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 04/2023.

Proc. Adm. as / 7,0^°.°°
Rubricai 
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01/05/2023

Folha:0001 001 841 350,00

01/05/2023
0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/05/2023
831 8.000,00

0001 001

0001 001 864 100,78

02/04/2023
0001 001 864 100,78

8.100,78 8.100,78Totais do dia 02:

0001 001 851 147,02

05/05/2023
0001 001 851 147,02

147,02Totais do dia 05: 147,02

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
05/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
05/2023.

Proc. Adm. 
Rubrica: — 350 00

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório. 

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
05/05/2023 Vir. ref. a pagamento de energia eletrica,

mês 05/2023.
1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 05/2023.

02/05/2023 3 - Materiais de ConsumoVIr. ref. a compra de 
materiais de 

materiais de consumo para o escritório.
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno
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01/06/2023

£2Folha:0001 001 841 350,00

01/06/2023
0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/06/2023
831 8.000,00

0001 001

02/06/2023
0001 001 864 119,78

02/06/2023
0001 001 864 119,78

Totais do dia 02: 8.119,78 8.119,78
05/06/2023

0001 001 851 120,02

05/06/2023
0001 001 851 120,02

1WJ7Totais do dia 05: 120,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Serviço de Controle 
Interno

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
06/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
06/2023.

3.01.01.03.02.0053 ■ Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 06/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 06/2023.

Proc. Adm, I
Rubrica: 
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01/07/2023

0001 001 841 350,00Folha: <£3
01/07/2023

0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/07/2023
831 8.000,00

0001 001

02/07/2023
0001 001 864 109,78

02/07/2023
0001 001 864 109,78

Totais do dia 02: 8.109,78 8.109,78
05/07/2023

0001 001 851 106,02

05/07/2023
0001 001 851 106,02

Totais do dia 05: 106,02 106,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Serviço de Controle 
Interno

Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 07/2023.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 07/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
07/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
07/2023.

Proc. Adm. / çloq.44 
« I r 35(100Rubrica! —
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01/08/2023

0001 001 841 350,00Folha:
01/08/2023

0001 001 841

Totais do dia 01:
02/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/08/2023
831 8.000,00

0001 001

02/08/2023
0001 001 864 156,78

02/08/2023
0001 001 864 156,78

Totais do dia 02: 8.156,78 8.156,78
05/08/2023

0001 001 851 137,02

05/08/2023
0001 001 851 137,02

Totais do dia 05: 137,02 137,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica 
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 08/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 08/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
08/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
08/2023. t__

X 350,00
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01/09/2023

0001 001 841 Folha: 350,00

01/09/2023
0001 001 841 •0,00

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/09/2023
831 8.000,00

0010001

02/09/2023
0001 001 864 149,78

02/09/2023
0001 001 864 149,78

Totais do dia 02: 8.149,78 8.149,78
05/09/2023

0001 001 851 130,02

05/09/2023
001 851 130,020001

Totais do dia 05: 130,02 130,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de 
Controle Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
W. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 09/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 09/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
09/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
09/2023.

Rroc.Adm. /
Rubrtta:s
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01/10/2023

0001 001 841 Folha: 350,00

01/10/2023
0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VIr. ref. a Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/10/2023
831 8.000,00

0001 001

02/10/2023
0001 001 864 120,78

02/10/2023
0001 001 864 120,78

Totais do dia 02: 8.120,78 8.120,78
05/10/2023

0001 001 851 107,02

05/10/2023
0001 001 851 107,02

107,02Totais do dia 05: 107,02

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
VIr. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0052 ■ Aluguéis
VIr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
10/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
VIr. ref. a pagamento de aluguel, mês 
10/2023.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
VIr. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 10/2023.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 10/2023.

Proc. Adm. <25 /
n ]_ 350,00Rubrica; 
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01/11/2023

0001 001 341 350,00Folha:
01/11/2023

0001 001 841

Totais do dia 01: 350,00
02/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. Prestação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/11/2023
831 8.000,00

0001 001

02/11/2023
0001 001 864 139,78

02/11/2023
0001 001 864 139,78

Totais do dia 02: 8.139,78 8.139,78
05/11/2023

851 123,020001 001

05/11/2023
0001 001 851 123,02

Totais do dia 05: 123,02 123,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 11/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 11/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
11/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
11/2023.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Serviço de Controle 
Interno

Proc. Adm. as /
Rubrica: '0

350,00
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01/12/2023

Folha: 350°°0001 001 841

Proc. Adm.01/12/2023
0001 001 841 Rubrica: 

Totais do dia 01: 350,00 350,00
02/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vir. ref. a Pretsação de Serviço de Controle Interno 0001 001 831 8.000,00

02/12/2023
831 8.000,00

0001 001

02/12/2023
0010001 864 126,78

02/12/2023
0001 864 126,78001

Totais do dia 02: 8.126,78 8.126,78
05/12/2023

0001 001 851 104,02

05/12/2023
001 851 104,020001

Totais do dia 05: 104,02 104,02

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a compra de materiais de 
materiais de consumo para o escritório.

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 12/2023.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica, 
mês 12/2023.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
12/2023.

1.01.01.01.01.0001-Caixa
Vir. ref. a pagamento de aluguel, mês 
12/2023.

OS, l7o<2^ 
p 350,00

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de Controle 
Interno
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31/12/2023
866 264.934,89

31/12/2022
0001 001 Õ66 250,05

31/12/2023
0001 001 866 544,16

31/12/2023
0001 001 866 598,98

31/12/2023
0001 001 866 2.000,00

^1/12/2023
0001 001 866 264.934,89

31/12/2023
866 264.934,890001 001

31/12/2023
2.000,000001 001 866

31/12/2023
0001 001 866 544,16

31/12/2023
866 598,980001 00131/12/2023

0001 001 866 250,0531/12/2023

0010001

Fim

185.220.00 
Z1Z.Ud3,Uf

264.934,89
185.220,00
2l 2.959,07

866
Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

Folha: 
Proc. Adm. -yc. /
Rubrica: «dc

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Serviço de
Controle Interno

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
Vir. ref. a apuração do exercido.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
Vir. ref. a apuração do exercido.

3.01.01.03.02.0053 ■ Energia Elétrica
W. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Vir. ref. a apuração do exercício.

3.01.01.07.01.0066-Materiais de Expediente
Vir. ref. a apuração do exercício.

6.01 - Apuração do Exercício
Vir. ref. a apuração do exercício.
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Balanço Patrimonial
3Q

Conta Descrição 31/12/2023

Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2023

Folha:
Proc. Adm.
Rubrica: —-

Empresa: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242.327/0001-17
Endereço: ROD RODOVIA MA 014, N°S/N
BAIRRO: CENTRO; Matinha-MA CEP: 65218-000, Telefone: (98) 98490- 4411 NIRE:
21201235738

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 852.959,00 (Oitocentos e Cinquenta e Dois Mil, Novecentos e Cinqüenta e Nove Reais).

7
2.07.01
2.07.01.01
2.07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
2.07.07
2.07.07.01
2.07.07.01.01
2.07.07.01.01.0001

HAYRA BYANCACHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/O-2

1 
1.01 
1.01.01
1.01.01.02
1.01.01.02.01
1.01.01.02.01.0001
1.07
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0003
1.07.04.01.01.0005 
o

852.959,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 

30.854,00 D 
30.854,00 D 
30.854,00 D 
39.854,00 D 
23.650,00 D
8.204,00 D 

852.959,00 C 
852.959,00 C 

100.000,00 c 
100.000,00C 
100.000,00 C 
100.000,00 c 

812.959,00 C 
812.959,00 C 
812.959,00 C 
812.959,00 C

... Atjvo
Ativo Circulante

Disponibilidades
Bancos

Contas Correntes
Banco do Brasil C.C

Ativo não Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciats

*** Passivo ***
Patrimônio Líquido

Capital Realizado
Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas
Outras Contas

Lucros Acumulados
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
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Demonstração do Resultado do Exercício QI
/

Rubrica:
Estabelecimentos: 0001 - H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição

Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2023

HAYRA BYANCACHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Serviços
Receita Líquida
Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos
Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Líquido do Exercício

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC; MA-015522/0-2

Folha:
Proc. Adm. tsEmpr«.:H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242.32743001-17

EnAreço: ROO RODCMAMA014, N6 SM
BAJRRO: CENTRO; MatinhfrMA CEP: K21&400, T«l*hn*: (9B) 08490- 4411 NIRH: 
21201235738

(+) 010
010.01 
010.01.03

(=) 030
(-) 040

040.01
040.03

(=) 060
(-) 070 

070.01
(=) 110
'=) 150

200

01/01/2023 
A 

31/12/2023
900.800,00 
900.800,00 
900.800,00
900.800,00
425.865,11 

83.865,11 
1.000,00

664.934,89 
81.975,82 
81.975,82

812.959,00 
812.959,00 
812.959,00
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q?

Matinha -MA, 31 de dezembro de 2023

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA 

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZANUNES PINHEIRO 
CONTADORA

CPF: 611.678.233-70
CRC: MA-015522/0-2

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
EmprwrHV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242 327/0001-17
Enówefo: *00 ROOCVIAMAOM. N° SN
BAIRRO: CENTRO; Mattaha-MA CEP: 65218-000, THafbna: (SB) 984BO 4411 HIRE: 
2120105738

FMa;
PmcMrlm.
Rubrics: «r-í—-

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
NOTA 1 - APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa dePequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC.

NOTA 2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exercícios 
Anteriores os saldos decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou 
mudança de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela H V SERVIÇIS E CONSULTORIA LTDA. 
Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000.
A empresa, estabelecida na cidade de Matinha-MA, dedica-se a atividades de serviços 
combinados de esceitório e apoio adiministrativo.
A principal prática adotada é o regime de competência.
0 capital social, totalmente integralizado, é de, 100.000,00 em quota de 90% a HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES 
CUTRIM e 10% a VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR.

mpresa iniciou suas atividades 04 de fevereiro de 2020 e seu contrato social está devidamente 
registrado na JUCEMA.
Durante o ano, obteve-se um lucro de R$ 812.959,00.
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Análise pelos Indices do Balanço

Expressão

Resultado
GA d030/d

0,79

LC
- INCONSISTENTE -

LI C10101/C201
- INCONSISTENTE -

ML
66,21

100,00

Possíveis causas das Inconsistências

- Fórmula não pode ser divisível por 0 (Zero).
Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2023

HAYRA BYANCACHUVAMARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/O-2

Valores_____________
Giro do Ativo 
900.800,00/352.959,00

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente c101/c201
842.105,00 / 0,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 
Liquidez Imediata 
842.105,00 / 0,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dívidas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Mangem Líquida (d200/d030)*100
(812.959,00/900.800,00 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d20Od )* 100
(812.959,00/812.959,00 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor.

Folha: . Q5>
Proc. Adm. £>c,
Rubrica:_______4'

EmprM.:HV SERVIÇOS Ê CONSULTORIA LTDA-CNPl 36.242 327/0001-17
End«r«fO: ROD RODOVIAMAOM. N“ SN
BAIRRO: CENTRO; MMinfm-MA CEP: 65218-000. TNstaie: (88) 98480- 4411 NIRE 
21201235738

Mês/Ano: 12/2023
Código Nome
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

Matinha, 31/12/2023

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADOR 

CRC/MA 015522

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 17, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
Administrador, Sócio 
CPF 033.948.113-75

Folha: gq
Proc. Adm. Qs
Rubrica: -dr2
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>o<^
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03394811375 HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM

61167823370 BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO

JUCEMA

CERTIFICO X AUTENTICAÇÃO EM 09/04/2024 08:45 SOB 20240455452. 
PROTOCOLO: 240455452 DE 08/04/2024. HIRE: 21201235738.
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/04/2024 
empxeaafaoll. ma.gov.br

Folha: , ci £
Proc. Adm. as / q
Rubrics: x

ma.gov.br


JUCEMA

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

Número de Registro: 21201235738

CNPJ: 36242327000117

MatínhaMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABNome Assinante(s)

03394811375
BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO MA01552261167823370

JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

HAYRA BYANCA CHUVA 
MARQUES CUTRIM

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/04/2024 08:45 SOB H° 20240455452. 
PROTOCOLO: 240455452 DE 08/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12404871197. HIRE: 21201235738.
H V SERVIÇOS B CONSUX.TORXA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/04/2024 
esvrcsafaall. na. gov. br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito A comprwaçfio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de vertficaçSo.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12404871197 em 09/04/2024, protocolo 240455452. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

folha: _____
Proc.Adm, as, / 9^ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL Rubrfca:--------------

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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Balanço Patrimonial

Conta Descrição 31/12/2023

Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2023

Empresa: H VSERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ:36.242.327/0001-17
Endereço: ROD RODOVIA MA 014, N° S/N
BAIRRO: CENTRO; Matinha-MA CEP: 65218-000, Telefone: (98) 98490- 4411 NIRE:
21201235738

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 852.959,00 (Oitocentos e Cinqüenta e Dois Mil, Novecentos e Cinqüenta e Nove Reais).

7
Z07.01
2.07.01.01
2.07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
2.07.07
2.07.07.01
2.07,07.01.01
2.07.07.01.01.0001

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.02 
1.01.01.02.01
1.01.01.02.01.0001
1.07
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0003
1.07.04.01.01.0005

HAYRA BYANCACHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/O-2

852.959,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 
842.105,00 D 

30.854,00 D 
30.854,00 D 
30.854,00 D 
39.854,00 D 
23.650,00 D 
8.204,00 D 

852.959,00 C 
852.959,00 C 

100.000,00C 
100.000,00 C 
100.000,00c 
100.000,ooc

812.959,00 C 
812.959,00 C 
812.959,00 C 
812.959,00 C

Folha:
Proc. Adm. .pc, /
Rubrica:____  n

Ativo ***
Ativo Circulante

Disponibilidades
Bancos

Contas Correntes
Banco do Brasil C.C

Ativo nâo Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

*** Passivo *“
Patrimônio Líquido

Capital Realizado
Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas
Outras Contas

Lucros Acumulados
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
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Demonstração do Resultado do Exercício

Estabelecimentos: 0001 - H VSERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição

Matlnha-MA, 31 de Dezembro de 2023

HAYRA BYANCACHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA 

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/0-2

EmprMcH V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA • CNPJ' 36.242.327/0001-17
End«eço; ROO RODCVIAMAOM, SN
BAIRRO: CENTRO; Mrtnta-MA CEP: 8S21B-000, Tdafbna: (98) 9800- 4411 NIFE: 
2120135738

(+) 010
010.01 
010.01.03

(=) 030
(-) 040 

040.01
040.03

(=) 060
(-) 070

070.01
(=) 110
'=} 150

200

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Serviços
Receita Líquida
Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos
Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Res. Antes das Participações eContrib.
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Liquido do Exercicto

01/01/2023 
A 

31/12/2023 
900.800,00 
900.800,00 
900.800,00 
900.800,00 
425.865,11

83.865,11 
1.000,00 

664.934,89
81.975,82 
81.975,82 

812.959,00 
812.959,00 
812.959,00

Folha: , ^5
Proc. Adm. as
Rubricai____ -A-
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Matinha —MA, 31 de dezembro de 2023

HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESÁRIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA

CPF: 611.678.233-70
CRC: MA-015522/O-2

Folha: 
Proc.Adm, pc, 
Rubta! 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
&npr«.:HV SERVIÇOS 6 CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242.327/0001-17
Erxf«r»ço: ROD RODOVIAMAOM, N° SN
BAIRRO: CENTRO; Mtfinha4ilACEP: 65218-000, T«l«fan«: (9B) 86490- 4411 N1RE 
21201235739

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
NOTA 1 - APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa dePequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC.

e seu contrato social está devidamente

NOTA 2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exercícios 
Anteriores os saldos decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou 
mudança de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela H V SERVIÇIS E CONSULTORIA LTDA.
Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000.
A empresa, estabelecida na cidade de Matinha-MA, dedica-se a atividades de serviços 
combinados de esceitório e apoio adiministrativo.
A principal prática adotada é o regime de competência.
O capital social, totalmente integralizado, é de, 100.000,00 em quota de 90% a HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES 
CUTRIM e 10% a VALBER CUTRIM AMORIM JUNIOR.

npresa iniciou suas atividades 04 de fevereiro de 2020 
registrado na JUCEMA.
Durante o ano, obteve-se um lucro de R$ 812.959,00.
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Análise pelos Indices do Balanço Folha: 

Rubflca*. 
Expressão

Resultado
d030/c1GA

0,79

LC
- INCONSISTENTE -

C10101/C201LI
- INCONSISTENTE -

ML
66,21

100,00

Possíveis causas das Inconsistências

- Fórmula não pode ser divisível por 0 (Zero).
Matinha-MA, 31 de Dezembro de 2023

HAYRA BYANCACHUVA MARQUES CUTRIM 
EMPRESARIA

CPF: 033.948.113-75

BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO 
CONTADORA

CPF: 611.678.233-70 
CRC: MA-015522/O-2

Valores_____________
Giro do Ativo 
900.800,00/352.959,00

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente c101/c201
842.105,00 / 0,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Imediata 
842.105,00 / 0,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Mangem Líquida (d2OO/dO3O)*1OO
(812.959,00 / 900.800,00 )‘100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200íc1)*100
(812.959,00 / 812.959,00 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor.

Empmt HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-CNPJ: 36.242.327/0001-17
End»*ça: ROO RODWIAMAOM, N" SN
BAIRRO: CENTRO; Mitin1»MA CEP: 66218-000, T«l«ftn«: (88) 98480- 4411 N1RE: 
21201235738

Mês/Ano: 12/2023_______________________________
Código Nome
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03394811375 HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM

61167823370 BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO

JUCEMA

A validade deste documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2024 08:39 SOB 20240451597. 
PROTOCOX.O: 240451597 DE 09/04/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404872215. CNPJ DA SEDE: 36242327000117. 
HIRE: 21201235738. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.
H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

Folha: Ao\
Proc. Adm. Qs /
Rubrica:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafaail.ma.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafaail.ma.gov.br


PESQUISA DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 025/2024 - CMMN-MA

1. Objetivo e modelo apresentado:

2. Fonte de pesquisa:

3. Propostas recebidas válidas:

4. Base da estimativa de custos:

Visando apurar a estimativa de custo para Aditivo Contratual referente ao Contrato 
n° 006/2023 - 2o Termo Aditivo de Prazo e Valor - contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área 
de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, foi iniciada pesquisa de 
preços para coleta de fontes de pesquisa.

Foi realizada consulta de preços utilizando valores oficiais de referência cotações 
solicitadas a empresas da área de serviço do referido objeto.

Todas as fontes obtidas através de solicitações cotações e foram consideradas 
válidas e utilizadas para geração do mapa comparativo de preços e estimativa de custos.

Serão realizadas 02 (duas) estimativas de custos, conforme a seguir:
A primeira baseada na média de preços da Pesquisa de mercado, utilizando as 

seguintes fontes:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Fonte 3 - (Solicitação de Cotação - Ofício 128/2024 - CMMN) - empresa: ALINS 
CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA;

A segunda baseada nos preços praticados através do Contrato n° 006/2023 - 
CMMN-MA, celebrado entre a esta Câmara Municipal e a empresa HV SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 36.242.327/0001-17, cujo objeto é a contratação de empresa 
Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Fonte 1 - (Solicitação de Cotação - Ofício 126/2024 - CMMN) - empresa: S 
TEIXEIRA NASCIMENTO;

Fonte 2 - (Solicitação de Cotação - Ofício 127/2024 - CMMN) - empresa: MSS 
GARCES;

jzpMl Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica: M



Miranda do Norte /MA, 19 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Vífl

para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Nelma Maria Silva Bezerra^
Secretária da Câmara

Folha: 
Proc. n 025^2024 
Rubrica: *^4

BjJ Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Ofício 126/2024 - CMMN

Miranda do Norte - MA, 19 de setembro de 2024.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

Atenciosamente,

À Empresa S TEIXEIRA NASCIMENTO.
CNPJ: 32.283.001/0001-87.

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação 
de cotação de preço para contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, para o exercício 
financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais especificados no 
(Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@qmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n_025/2024 
Rubrica: <0.

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
t="—.........

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Nelma Màn^Silva Bezerra 
Secretaria da Câmara

mailto:cmirandadonortesetordecompras@qmail.com


ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

Fone:

QUANT./HORASITEM

1
151.1

= DE EQUIPE
pessoais para 252.1

202.2

152.3

para 152.4

103.2

123.3

154.2

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA 

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

2.5
2.6
2.7
3

3.1

4
4.1

Princípios da Comunicação_____
Técnicas de Gestão de Conflitos e 
Negociação
Importância do Feedbak para o 
Usuário 

J0____
110 
15_____

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL

NOÇOES DE LICITAÇAO 
15

10____
15____
15 

COMÚNICAÇAO
10

1.2
1.3
1.4
2

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da 
equipe____________________
Desdobramentos dos projetos 
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS
Origem da Solicitação:
Razão Social (Proponente):
CNPJ:
End:
E-mail:
Representante:
ASSUNTO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte - MA.

Folha: 
Proc. n _025/2024 
Ru brica: 

Habilidades 
atendimento; 
Criando Ambiente positivo para 
trabalho em equipe;
Procedimentos e Processos para 
continuidade do trabalho
Comportamento e ética 
atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais 
Gestão de Pessoas____________
Ética no serviço público

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Teimo de 
Referência



304.3

5.3 10

6

6.1 75

944 horas

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

VALIDADE DA PROPOSTA:
VALOR POR EXTENSO: 
INFORMAÇÕES ADICIÕNÃÍSF
DATA DA PROPOSTA:

5
5.1
5.2

EDUCAÇAO FINANCEIRA
10________
10

Folha: 
Proc. n _025/2024 
Rubrica: "A

Faça o planejamento financeiro
Defina suas despesas prioritárias
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
Execução operacional e elaboração 
de relatórios

TOTAL (Horas/Valor)



Gmail - Solicitação de Cotação de Preço24/09/2024,16:03

M Gmail

Prezados Senhores,

Modelo de Cotaçáo de Preço (Anexo I)a)

Atenciosamente,

boa tarde! segue cotação, conforme solicitado

1/2https://mail.gooflle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&víew=pt&search=all&permthtd=1hread-a:r-9144507645301356479&simpl=msfl-a:r-88405940881...

Nascimento Assessoria e Consultoria Contábil
<nascimentoconsultoria@outlook.com. br>
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: Nascimento Assessoria e Consultoria Contábil <nascimentoconsultoria@outlook.com.br>

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de cotação de 
preço para contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte - MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e 
totais especificados no (Anexo I)- Cotação de Preço.

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

Solicitação de Cotação de Preço
2 mensagens

19 de setembro de 2024 às 
15:51

8457- W!

Rjp do Alegria. 72 -
Soa Jsoo do Coru -

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

——-----------------Falha;------ —-
Proc. Adm. 

------ -- ----- -———Rubrfca'.= -.....
19 de setembro de 2024

às 14:52

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o encaminhamento 
de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com ou enviado no endereço: 
Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000 - A/C Secretária 
Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo 
de CNPJ, identificação do signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

« 03.1 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO.pdf 
220K

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os seguintes 
documentos:

https://mail.gooflle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&v%25c3%25adew=pt&search=all&permthtd=1hread-a:r-9144507645301356479&simpl=msfl-a:r-88405940881
mailto:ascimentoconsultoria@outlook.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:nascimentoconsultoria@outlook.com.br
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


[Texto das mensagens anteriores oculto]

A COTAÇÕES DE PREÇOS MIRANDA DO NORTE.pdf 
302K

https://mail.aoogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-9144507645301356479&simpl=msg-a:r-88405940881... 2/2

24/09/2024,16:03 Gmail - Solicitação de Cotação de Preço

De: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 19 de setembro de 2024 10:52
Para: Nascimento Assessoria e Consultoria Contábil <nascimentoconsultoria@outlook.com.br>
Assunto: Solicitação de Cotação de Preço Folha.--------- iJP -------------

Proc. Adm, / 9^,^
Rubrica! —

https://mail.aoogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-9144507645301356479&simpl=msg-a:r-88405940881
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:nascimentoconsultoria@outlook.com.br


x;7

Nascimento
COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados senhores.

Proponente:

Proposta de Preços:

FTEM ÜANT., VALORTOTAL
1

1.1

2.1 R$ 225,0025
R$ 5.625,00

2.2 R$ 225,0020
R$ 4,500,00

para2.3 R$ 225,0015
R$ 3.375,00

para2.4 R$ 225,0015

I

'VALOR unitário

limo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

1.2
1.3
1.4
2

R$ 225,00
R$ 225,00

R$ 3.375,00
R$ 2.250,00
R$ 3.375,00

2.5
2.6

10________
15

C^PJ: 32.283.001/0001-87
nascimentoconsuítoria^outíhok. com, Sr | daMegria, 66, Centro, São João do Caru -

Folha: 
Proc. Adm._c2SJjXaâ4
Rubrica: :

“S’ ■7~\ •.
• ■ \ \ 

oão do cáru-MA\

Pela presente, submetemos à vossa apreciação da nossa cotação de preços relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma.

(T 75,00
Vr$^500,00

R$ 24.750,00
R$ 3.375,00

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO .

EXECUÇÃO DEPROJETOS^ QUAL PAPE DE VIDA

110 
15 

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
pessoais para

MoÈWzaçâô e alinhamento da/— 
eqfP&K £ /T tf 
Desdobramentos dos projetos^ 
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

Razão Social: S TEIXEIRA NASCIMENTÓX
CNPJ: 32.283.001/0001-87 // T \ 

Endereço: Rua da Alegria, nf 66, Centfo de S 
E-mail: nascimentoconsultopafooutloók.co 
(DDD) Telefone: (98) 98457^71. ■ •

Habilidades 
atendimento; 
Criando Ambiente positivo para 
trabalho em equipe;_______
Procedimentos e Processos 
continuidade do trabalho 
Comportamento e ética 
atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais 
Gestão de Pessoas

l Rg^5,0(j
R$ 225,00
R$ 225,00



R$ 225,001Ética no serviço público R$ 3.375,00

R$ 225,00 R$ 2.250,00

R$ 225,003.2 10
R$ 2.250,00

R$ 225,003.3 12 R$ 2.700,00

R$ 225,00304.3 R$ 6.750,00

105.3 R$2.250,00
6

R$ 225,00 R$ 16.875,006.1

R$ 106.200,00horas

Folha: 
Proc. Adm, 
Rubrfca: .

S ^CIMENTO 
ONW: 3Z283M1/0001-87 

nascim£ntoconsuítoTÚL@ou.tCooficom.6r | fRjia da J^Cegria, 66, Centro, São João do Cam —

F5v 
\ 9441

4
4.1
4.2

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de Referência 
Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

Execução operacional e elaboração 
de relatórios___________ j_

TOTAL (Horas/Valor) 1

NOÇÕES DE LICITAÇÃO
______ 15________

15

EDUCAÇÃOFINANCEIRA
JA10

R$ 225,00
R$ 225,00

R$ 225,00
R$ 225,00

R$ 2.250,00
R$ 2.250,00

R$ 3.375,00
R$3.375,00

5
5.1
5.2

2.7
3
3.1 Princípios da Comunicação 

Técnicas de Gestão de Conflitos e 
Negociação_________________
Importância do Feedbak para o 
Usuário

m
J l

Faça o planejamento financeiro 
Defina suas despesas prioritárias^^* 
Tenha uma reserva financeira dè- 
emergência___________Sf

EXECUÇÃO DÉ PI

ÃO DO CARU - MA. 19 de setembro de 2024.

A. r 11 Cj1 JL V-ZiblAtlrvv f OU«AR FACJUD CERTWCADORA
- - DIGITAL. OOVkteoconferenda. OU=

M A QT* IM F KITO• cn-simoneINrAO\-/llVI tIN I W . TEIXSRA NASaMEMTChO55235743O9
-x — —2 z\/sz\ i*.RazSo: Eu sou o autor deste documento05523574309

:Oats:2024.00.19 15:485(W3W
Foxtt PDF Reader Venão: 12.0.0

S TEIXEIRA NASCIMENTO
Slmone Teixeira Nasdmento

Nascimento
I 15 I 

COMUNICAÇÃO 
10

___
" \\ R$225'00 

ISA DE CLIMA OR^NIZACIONÃF



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Ofício 127/2024 - CMMN

Miranda do Norte - MA, 19 de setembro de 2024.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

Atenciosamente,

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

À Empresa MSS GARCES.
CNPJ: 55.052.769/0001-45.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação 
de cotação de preço para contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, para o exercício 
financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais especificados no 
(Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Folha: Al \
Proc. n _025/2024
Rubrica: "A

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Nelma Mán£fêilvá Bezerra 
Secretaria da Câmara

mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

Fone:

QUANT./HORASITEM

1

151.1

pessoais para 252.1

202.2

152.3

para 152.4

103.2

3.3

154.2

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

2.5
2.6
2.7
3

3.1

4
4.1

Princípios da Comunicação_____
Técnicas de Gestão de Conflitos e 
Negociação
Importância do Feedbak para o 
Usuário

20__________________
110_________________
~Í5

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE

12

NOÇÕES DE LICITAÇÃO
15

10____
15____
15

COMUNICAÇÃO
10

1,2
1.3
1.4
2

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

EXECUÇÃÕDE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da 
equipe____________________
Desdobramentos dos projetos 
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS
Origem da Solicitação:
Razão Social (Proponente):
CNPJ:
Êndí

E-mail:
Representante:
ASSUNTO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte - MA.

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc.n°:-025/2024
Rubrica: <r\ ~

Habilidades 
atendimento;
Criando Ambiente positivo para 
trabalho em equipe;
Procedimentos e Processos para
continuidade do trabalho
Comportamento e ética
atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais
Gestão de Pessoas____________
Etica no serviço público

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de 
Referência



4.3 30

5.3 10

6

6.1 75

944 horas

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

VALIDADE DA PROPOSTA:
VALOR POR EXTENSO: 
INFORMAÇÕES ADICIONÃÍS?
DATA DA PROPOSTA:

EDUCAÇAO FINANCEIRA10 r~
10

5
5.1
5.2

Faça o planejamento financeiro
Defina suas despesas prioritárias
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
Execução operacional e elaboração 
de relatórios

TOTAL (Horas / Valor)

Folha: 
Proc. n“: ,025/2024
Rubrica: 

Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA 



24/09/2024,16:02 Gmail * Solicitação de Cotação de Preço

M Gmail
folha:

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os seguintes
documentos:

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

Atenciosamente,

Prezados.

Atenciosamente.

https://mail.floogle.com/mall/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=ali&permthid=thread-a:r1265930905188221082&simpl=msg-a:r34 7786902712... 1/2

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

Espero que este e-mail os encontre bem.
Segue em anexo a proposta para execução do objeto acima solicitado.

Solicitação de Cotação de Preço
2 mensagens

Mônica Garces - Sócio Administrador Consultmax.
(98) 98499-8422
[Texto das mensagens anteriores oculto]

consultmax <consultmaxconsultoria@gmail.com> 19 de setembro de 2024 às 15:37
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: consultmaxconsultoria@gmail.com

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

« 03.2 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÂO.pdf 
a 223K

Prezados Senhores,

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de cotação de 
preço para contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte - MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e 
totais especificados no (Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o encaminhamento 
de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com ou enviado no endereço: 
Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000 - A/C Secretária 
Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo 
de CNPJ, identificação do signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

ftubte———
19 de setembro de 2024 

às 14:53

https://mail.floogle.com/mall/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=ali&permthid=thread-a:r1265930905188221082&simpl=msg-a:r347786902712
mailto:consultmaxconsultoria@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:consultmaxconsultoria@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


24/09/2024, 16:02 Gmail - Solicitação de Cotação de Preço

ripj proposta treinamento CMMN.pdf 
561K

2/2https://mail.aoogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1265930905188221082&simpl=msa-a:r347786902712...

(jxQÓNSUI .TMAX
COHSUiTORi* l NEGÓCIOS ESTRATÉGICOS

Folha: 
Proc. Adm. I
Rubrica: ~,í

https://mail.aoogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1265930905188221082&simpl=msa-a:r347786902712


RAZÃO SOCIAL: MSS GARCES

CNPJ: 55.052.769/0001-45

ENDEREÇO: RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO-MA

ITEM
1

1.1 z

251 R$ 6.000,00
R$ 240,002.2 R$ 4.800,00
R$ 240,002.3 R$ 3.600,00
R$ 240,002.4 R$ 3.600,00

e 102.5

R$ 2.400,00

103.2 R$ 2.400,00
R$ 240,003.3 R$ 2.880,00

4

(98) 98487-Ó091 Í81 ©consultmaxRuo Comércio s/n, centro. Pedro Rosório-MA

ANEXO I 
PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N& 75, INCISO II, $ 3» da Lei 14.133/2021

VALOR 
UNITÁRIO

CO\SLLT\l\\
CONSULTORIA E NEGÓCIOS ESTRATÉGICOS ’̂

Princípios da Comunicação 
Técnicas de Gestão de Conflitos 
e Negociação_______________
Importância do Feedbak para o 
Usuário

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 

15

12
NOÇÕES DE LICITAÇÃO

R$ 240,00
R$240,00

V R$240,00 __
R$ 240,001

ENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE
R$ 240,00

20 
110 
15

R$ 240,00
R$ 240,00
R$ 240,00
R$ 240,00
R$ 240,00

R$ 2.400,00
R$ 3.600,00
R$ 3.600,00

2.6
2.7
3
3.1

1.2
1.3
1.4
2

15
15 T 

COMUNICAÇÃO
10

VALOR TOTAL 
i___

1_______
I

R$ 3.600,00
R$ 4.800,00

R$ 26.400,00
R$ 3.600,00

para
1 

relações

í20

y-is

Habilidades pessoais para 
atendimento; i______ / ?
Criando Ambiente‘ positivo para 
trabalho em equipe;________ j
Procedimentos e Processos para 
continuidade do trabalho 
Comportamento e ética 
atendimento 
Motivação 
interpessoais 
Gestão de Pessoas 
Ética no serviço público

E-MAIL: CONSULTMAXCONSULTORIA@GMAIL.COM —---- *
i \ / IObjeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 

capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte - MA \ ' |

\______________ ■

QUANT./ 
HORAS

Mobilização e alinhamento da 
equipe_________
Desdobramentos dos projetos ■
Acompanhamento da execução
Elaboração de relatório i'

DESENVOLVIM
pessoais

mailto:CONSULTMAXCONSULTORIA@GMAIL.COM


1J rH..

4.1
fiscalização de 15e R$ 240,00 R$ 3.600,00

de Termo de4.2 R$ 240,0015 R$ 3.600,00
de4.3 30 R$ 7.200,00

5.3 R$ 2.400,00
*

V.1 75

944
■i

Pedro do Rosário, 19 de setembro.de 2024.

i.

(98) 98487-6091 ©consultmoxRuo Comércio s/n, centro. Pedro Rosório-MA

V-

Ssxáa©- 0ar>UÃ

Assinatura do Responsável
CPF: 607.907.973-99

5
5.1
5.2

Faça o planejamento financeiro 
Defina suas despesas prioritárias 
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

Execução i 
elaboração de relátórios
TOTAL (Horas/Valor)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
VALOR POR EXTENSO: CENTO E TREZE MIL DUZENTOS E OITENTA REA|S._ 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: "
DATA DA PROPOSTA: 19/09/2024 . . . .

R$ 240,00

EDUCAÇÃO FINANCEIRA
R$ 240,00
R$ 240,00

R$ 240,00

10
10

R$ 18.000,00

R$ 113.280,00

R$ 2.400,00
R$ 2.400,00

R$ 240,00 

horas

J y
'«■

10
EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 

operacional e

Gestão 
contratos 
Elaboração 
Referência
Noções da Nova Lei 
Licitações (14.133/2021).

fofca:
ProcMm. /

...........

setembro.de


SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Ofício 128/2024 - CMMN

Miranda do Norte - MA, 19 de setembro de 2024.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

Atenciosamente,

À Empresa ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA. 
CNPJ: 42.167.169/0001-80.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação 
de cotação de preço para contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, para o exercício 
financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais especificados no 
(Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@qmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

&

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

W Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 

.......................,-.„o

Folha: t
Proc. n _025^2024
Rubrica: XÍ

Nelma Mjn^&íva Bezerra 
Secretaria da Câmara

mailto:cmirandadonortesetordecompras@qmail.com


ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

Fone:

QUANT./HORASITEM

1
1.1 15

252.1

202.2

152.3

para 152.4

103.2

3.3

154.2

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

n] Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

2.5
2.6
2.7
3

3.1

4
4.1

1.2
1.3
1.4
2

Princípios da Comunicação_____
Técnicas de Gestão de Conflitos e 
Negociação
importância do Feedbak para o 
Usuário 12

NOÇÕES DE LICITAÇÃO
15

10____
15____
15 

COMUNICAÇÃO
10

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

EXECUÇÃÕDÊ PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da 
equipe____________________
Desdobramentos dos projetos 
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

____________________ SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS 
Origem da Solicitação: 
Razão Social (Proponente): 
CNPJ: 
End: 
E-mail: 
Representante: 
ASSUNTO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte - MA.

20_________________
110_________________
15_________________

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
pessoais para

Folha: 
Proc. n *: _025/2024 
Rubrica: xl

lit

Habilidades 
atendimento;
Criando Ambiente positivo para 
trabalho em equipe;
Procedimentos e Processos para 
continuidade do trabalho
Comportamento e ética 
atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais 
Gestão de Pessoas____________
Ética no serviço público

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de 
Referência



304.3

5.3 10

6

6.1 75

944 horas

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

VALIDADE DA PROPOSTA:
VALOR POR EXTENSO: 
INFORMAÇÕES ADICIONÃÍSF
DATA DA PROPOSTA:

5
5.1
5.2

EDUCAÇAO FINANCEIRA
10________
10

Folha; P Q 
Proc. n _025/2024
Rubrica: A

Faça o planejamento financeiro
Defina suas despesas prioritárias
Tenha uma reserva financeira de
emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
Execução operacional e elaboração 
de relatórios

TOTAL (Horas / Valor)



24/09/2024,16:01 Gmail - Solicitação de Cotação de Preço

M Gmail

Prezados Senhores,

Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)a)

Atenciosamente,

Boa Tarde!’!

Segue em Anexo, a Cotação solicitada.

Alessandro César Lima Lins

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.floogle.com/mail/u/0/?lk=421095fcbf&view=pt&search=all&penTrthid=thread-a:r-6987812283661576766&simpl=msf}-a:r26611 8531790... 1/1

Alessandro Cesar Lima Lins <alessandrolimacontabilidade@gmail.com> 23 de setembro de 2024 às 13:40
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: Alessandro Cesar Lima Lins <alessandrolimacontabilidade@gmail.com>

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

-————Fblha:—-——
Solicitação de Cotação de Preço 
2 mensagens Rubrica;-------- zrfzz

19 de setembro de 2024 
às 14:54

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de cotação de 
preço para contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte - MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e 
totais especificados no (Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o encaminhamento 
de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com ou enviado no endereço: 
Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000 - A/C Secretária 

'" Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo 
de CNPJ, identificação do signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

COTAÇAO MIRANDA.pdf 
1820K

03.3 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÂO.pdf
£3 221K

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os seguintes 
documentos:

https://mail.floogle.com/mail/u/0/?lk=421095fcbf&view=pt&search=all&penTrthid=thread-a:r-6987812283661576766&simpl=msf%257d-a:r266118531790
mailto:alessandrolimacontabilidade@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:alessandrolimacontabilidade@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


COTAÇÃO DE PREÇO
Câmara Municipal de Miranda do Norte - Ma.

A CPL - Comissão Permanente de Licitação.

1. Proponente
Razão social: ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 42.167.169/0001-80
Endereço: Rua do Norte, 1138z Centro, São Luis - Ma. Cep: 65.15-330.

2. Valor total da proposta: R$ 125.080,00 (Cento e Vinte e Cinco MX1 E Oitenta Relas)

3. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a conta da data de sua abertura.

ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 
Rua do Norte, 1138, Madre de Deus, São Luts - MA 

CEP 65015 330

c o n r * o t ip j c> c cctitio ot nccoctos^

Manifestando interesse em participar do processo, vimos apresentar a nossa 
proposta para a cotação de preços como participante.

4. Declaro que 
todos os custos, 
pertinentes.

ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

Folha:____ 19 2,
Proc. Adm.zÁ / Rubifcar _

Prezado(s) senhor(es),
Pelo presente, submetemos à apreciação de vossas senhorias, a nossa 

proposta relativa ao objeto em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os serviços e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação pré-definidos.

Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços em 
consultoria, auditoria preventiva e monitoramento continuo de atividades 
vinculadas ao Controle Interno, de interesse desta Câmara Municipal de Miranda 
do Norte/MA.

São Luís / MA, 19 de setembro de 2024.

nos preços indicados na cotação abaixo, estão incluídos 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições

TITULAR/ADMINISTRADOR - CPF 
020.980.723-76



APÓS T

QUANT./HORAS
1

1.1 15 R$ 265,00

2.1 25 R$ 265.00
R$ 6.625,00

para2.2 20 R$ 265.00
R$ 5.300,00

2.3 15 R$ 265.00
R$ 3.975,00

para 15 R$ 265.00

R$ 265,00 R$ 2.650,00
3.2 10 R$ 265,00

R$ 2.650,00
3.3 R$ 265,00

R$ 3.180,00

4.3 30
RS 7.950,00

5.3 10
R$ 2.650,00

6

6.1 75 R$ 265,00 R$ 19.875.00

944 horas RS 125.080,00

São Luís / MA, 19 de setembro de 2024.

VALOR 
UNITÁRIO

AUNS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 
Rua do Norte, 1138, Madre de Deus, São Luís - MA 

CEP 65015-330

5
" 1
• 2

4
4.1
4.2

^.5
2.6
2.7
3

3.1

Faça o planejamento financeiro 
Defina suas despesas prioritárias 
Tenha uma reserva financeira de 
emergência

Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de Referência 
Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).

Princípios da Comunicação 
Técnicas de Gestão de Conflitos e
_________ Negociação

Importância do Feedbak para o
 Usuário

RS 265,00

EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
______10 

10

12
NÕÇdES DE LICITAÇÃO
_____ 15

15

10__________
15__________
15

COMUNICAÇÃO
10

20 
110 
15

R$ 265,00
RS 265,00

RS 265,00
R$ 265,00

R$ 265,00
RS 265,00
RS 265,00

R$ 3.975,00
R$ 5.300,00

R$ 29.150,00
RS 3.975,00

RS 2.650,00
R$2.650,00

R$ 3.975,00
R$ 3.975,00

RS 3.975,00
RS 2.650,00
R$ 3.975,00
RS 3.975,00

1.2
1.3
1.4
2

R$ 265,00

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
Execução operacional e elaboração 
de relatórios

TOTAL (Horas/Valor)

ANEXO DA COTAÇAO DE PREÇO:
IMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES, PASSAMOS A

"Tescrição do serviço

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da 

equipe
Desdobramentos dos projetos

Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

CO*T4*ILI04PC C«£Sr40 0C ntcocios^

RS 265,00
RS 265,00
RS 265,00 

_____ desenvolvimento individual E Dê equipe 
pessoais para

______ __________________________________________________
ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 

___ _ ALESSANDRO CÉSAR LIMA LINS 
^^■■MMMM^milLAR/ADMINISTRADOR - CPF

Proc, Adm. Zy 
FORMLRübjfca^EGUINTE -^TAGAO.

valor total

Habilidades 
atendimento;______________
Criando Ambiente positivo 
trabalho em equipe;
Procedimentos e Processos para 
continuidade do trabalho
Comportamento e ética 
atendimento__________________
Motivação e relações interpessoais 
Gestão de Pessoas____________
Ética no serviço público



MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 025/2024 ~ CMMN-MA

DESCRIÇÃO FONTEITEM UNID

106.200,00

113.280,00
01

125.080,00

114.853,33

Mediante ao resultado da pesquisa em comparação com o contrato, encontra-se 

viável a continuação do mesmo valor para a prestação do serviço.

Esta Câmara Municipal, formalizou o Processo Administrativo n° 025/2024, com o 

objetivo de celebrar o 2o Termo Aditivo ao Contrato n° 006/2023, que tem como objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação 

e treinamento para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda 
do Norte - MA.

O mapa comparativo de preços foi feito utilizando os preços das fontes obtidas, 

conforme consta a seguir:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Preço médio / 
Pesquisa de mercado

VALOR 
TOTAL (R$)

Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

1 - 
Serviço

Fonte 1 - (Solicitação de 
Cotação - Ofício 126/2024 - 
CMMN) - empresa: S 
TEIXEIRA NASCIMENTO;

Fonte 2 - (Solicitação de 
Cotação - Ofício 127/2024 - 
CMMN) - empresa: MSS 
GARCES;

Fonte 3 - (Solicitação de 
Cotação - Ofício 128/2024 - 
CMMN) - empresa: ALINS 
CONTABILIDADE E 
GESTÃO DE NEGOCIOS 
LTDA;

Aditivo Contratual, referente 
ao Contrato n° 006/2023 
CMMN-MA, cujo objeto é a 
prestação de serviços de 
consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento 
para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara 
Municipal de Miranda do Norte 
-MA.

Folha:
Proc. n 025/2024
Rubrica: *\l

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

.. ......



Atenciosamente,

Nelma Maria Silva Bezerra 

Secretária da Câmara

««R LeoiSo00^?4^.
vniHj. 23.614.456/0001-47

|*^p_** Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte«MA

F°lha: 
Proc.n’; 025/2024
Rubrica: < V

Miranda do Norte/MA, 23 de setembro de 2024.

ÊÉP^T^O8"” ’ Cen,r0' Mira^ Norte - MA



\.7 GFolha:J 
Proc. n 025/2024 

I Rubrica: J

SERVIÇOSNE SsÜLToZ^LTOA^nsT'508, r^"13’36 qUe a 6mPresa ” V 

executando de maneira satisfatória ns ’ n° CNPJ' 36-242-327/0001-l7 vem 
desabone sua conduta 3 °S SerV'Ç0S atados, não tendo nada que

Wi câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-fWA

ESTAD0D0 MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

PARECER do FISCAL DE CONTRATO

Processo Administrativo n0 025/2024

—.«. a. WmM0

00S/2023. “ áÍSTaXTcSX2d’ T"“ C""W» "■
serviços de consultoria administrativa capacitacâo e^ein 6 erT’qresa para Prestação de 

d. « Càm,

«■nlralo, findando-se •"> viaénc«‘ contratual do aludido
medidas cabíveis para celebração de instrumento^ necessária a adoção de 
contratual. e lnstrumento legal para a devida prorrogação

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficara adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos ( ) § “o 
Os prazos de início de etapas de execução de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação 
manbdas as demais cláusulas do contrato e 
econômtoíf 3 manuten^° de se“ equilíbrio 
seauiTites° f'natnCe'r0’ desde «corra algum dos 
processo8 Tv ' Adevidamente a^ados em 
processo. IV  Aumento das quantidades 

PreVÍStaS n° COntrat0’ nos «mites 
permittoos por esta Lei; § 2o Toda prorrogação de 
prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato, (grifo nosso).

XdO65COXO0S/nS' CM'°' Miranda d° - “A

a» 2°“™ “T*=~
Cláusula Oitava do Contrato Administrativo N° SS en^' enC°ntra ampara na 
1 , Inciso IV. uuo/2023, e nos termos do art. Art. 57 §



Miranda do Norte - MA, 23 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de 
|Miranda do Norte-MA

J

Av do Comercio s/no - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: ^2^- 
Proc. n 025/2024
Rubrica: ^.V'

s Nelma^Maria Silva Bezéíra 
Fiscal do Contrato

A vista disso, é irrelevante esta entidade abrir novo processo licitatório para 
contratação de serviços que já estão sendo executados de forma satisfatória e completa, 
uma vez que a própria lei prevê a possibilidade de prorrogação do contrato.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Assim, os atos em que se verifique a possibilidade de aditivos aos contratos, 
são consagrados em lei e trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo da devida 
justificativa que o ateste.

O procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere 
nenhum dispositivo da Lei 8.666/93 e nem mesmo o próprio Contrato realizado entre as 
partes tendo em vista a possibilidade de prorrogação no vencimento, através de um 
Termo Aditivo entre as partes. Nota-se que o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93 dispõe 
sobre a possibilidade de o contrato estender - pelo valor limite e pelo prazo de até 60 
(sessenta) meses após o início da vigência dele, quando este referir - se a aquisição 
contínua de prestação de serviços como trabalhos técnicos profissionais.

Tendo em vista o Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC, 
que tem o objetivo de facilitar a atuação dos gestores, auxiliar e orientar a instituição a 
tomar medidas efetivas que colaborem com a prevenção da corrupção, tendo como 
princípio capacitar e treinar o servidor de forma contínua, buscando transparência e a 
integridade nos processos.

Tecnicamente os serviços contratados satisfazem as necessidades desta 
entidade, bem como possibilita que ela cumpra com seus deveres junto aos órgãos 
federais, estaduais, municipais, juntamente com o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão.

&



DESPACHO

Senhor Presidente,

Miranda do Norte - MA, 23 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

De ordem do despacho proferido pela fiscal do contrato, solicitamos a 
Vossa Excelência que autorize o Aditivo de Prazo ao contrato n° 006/2023, Objeto: 2o 
Termo Aditivo de Prazo e Valor - contratação de empresa para prestação de serviços 
de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área 
de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, referente à Adesão 
n° 001/2023, permanecendo o mesmo valor sem alterações.

Peço informar, ainda, se a despesa tem adequação com a lei orçamentária 
para o exercício financeiro 2024 e compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual.

Ao Ilustríssimo Senhor
José Alberto Carvalho Filho
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

i-’-

-

Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Assunto: 2o Aditivo do contrato n° 006/2023 relacionado a contratação de empresa 
para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento 
para os servidores, da área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte 
-MA.

1 NelmavMaria Silva Bezélra 
Fiscal do Contrato

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica: -sA ~~

^1 Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte*MA



DESPACHO

À Contabilidade

Autorizo, em consonância com o Parecer proferido pelo Fiscal do Contrato, 
que seja adotada as providências cabíveis, no sentido de que seja deflagrado a 
prorrogação do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 006/2023, observadas as disposições 
esculpidas no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

Informe-nos a existência de crédito orçamentário e dotação orçamentária 
para realizarmos a contratação dos serviços, para o exercício financeiro 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

José Alberto Carvalho Filho 
Ver. Presidente da Câmara

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

l&i H

Outrossim, determino ainda, que seja observado o enquadramento 
orçamentário que dará suporte a referida despesa, ato contínuo a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, para demais providências.

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica: ~

JOSE ALBERTO Assinado dgtalmento por JOSE ALBERTO 
.. . . ■’ CARVALHO F11MO:6M15678300

CARVALHO: rNO:C=BR,OU=Videoccrifereneia.OU=
_■ 30113746000149. OU=AC SyngiiartD

FILHO:6441567830g^K*«^«^™ 
n 1 .^Fãxt PDF Reader versão: 2)23.20

nT Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte-MA
.|^    111 • 1:—]
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DESPACHO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

01 - Câmara Municipal de Miranda do Norte
01.031.0001.0.001 - Manutenção e Func. das atividades administrativas
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação específica no 
Orçamento de Programa para o exercício financeiro de 2024, conforme discriminação:

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Conforme solicitação dessa egrégia Comissão Permanente de Licitação, 
informo que existe disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa 
referente ao 2e Termo Aditivo - contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área de 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, para o exercício financeiro 
de 2024.

nT Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MÃ

Miranda do Norte - MA, 23 de setembro de 2024.
U ma ______ Assinado«MtaJmerteperILKA
iLrVA KASSANDRÃGOMES

l/AÔÔAkinnA - -AYRES«13197tr73MKAS SANDRA .MXOBR.-OICP-Brasíi.OU^
— -.-—J / /12073743000170. OU*Seavterfa daGOMES k , Receita Federai do Brasil - RFB. OU=XJWIVIUU X, ''RFBeCPf Al.Ol>(EM BRANCO).

AYRES:0131
/ ------ ~ Fadi PDF Reader Versdo 2023.2.0

llka kassandra Gomes Ayres
Contadora da Câmara de Miranda do Norte - MA

Folha: \ SO
Proc. n 025/2024
Rubrica:



Folha: m
£Rubrica:
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MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.PORTARIA N° 31/2023 - GPCMMN

PORTARIA N° 33/2023 OP CMMN.

RESOLVE:

PORTARIA N° 32/2023 - GPCMMN

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CAMARA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7c9329bcb4048a374f342a50ff85c4cac03388bb
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

RESOLVE:
Art. 1°: Designar a servidora llka Kassandra 

Gomes Ayres, servidora comissionada, portador do CPF n° 
013.197.073-94 para exercer a função de Contadora no 
âmbito da Câmara Municipal de Miranda do Norte (MA).

Art. 2°: Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas qualquer disposição em 
contrário.

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
José Alberto Carvalho Filho 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023 - 2024

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2023/2024
DESIGNA O CONTADOR NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
MIRANDA DO NORTE (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 37, Inciso II, da 
Constituição Federal, artigo 19, Inciso II, da Constituição 
Estadual e na Lei Orgânica do Município.

Dô-se ciência Registre-se, Publique-se e 
cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte, Estado do Maranhão, em 01 de setembro 
de 2023.

£
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1DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 

CARGO DE PREGOEIRO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, SR. JOSÉ 
ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Jorge Miller Pereira Costa, inscrito 
no CPF sob o n°. 606.613.913-45, para cargo de Assistente 
Administrativo da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA.
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Miranda do Norte - MA, 01 de setembro de 2023.

Art. 1° Designa-se o servidor Jorge Miller Pereira Costa, 
CPF n° 606.613.913-45, servidor Comissionada da Câmara 
Municipal, pa_ra exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações legislativa municipal derivadas da Lei Feral n° 
14.133/2021.
Art. 2° Designa-se os servidores Ataniel Rocha da Silva, 
CPF n° 007.052.243-09 e Fagner do Espirito Santo Dutra, 
CPF n° 051.960.223-41, para exercerem as funções 
atinentes à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista na Lei 
Federal n’14.13^2021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 
artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho 
de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente.
Art. 3s Integram o rol de atribuições do Agente de 
Contratações e da Comissão de Contratação a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal 
n® 14.133/2021.
Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de 
Contratação poderão contar com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
na Lei Federal n® 14.133/2021.
§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da 
Comissão de Contratação quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvímerto das licitações e 
contratações municipais.
§ 2® O Agente de Contratação e/ou a Comissão de 

Contratação poderá convocar servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos do certame.

"DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA MUNICIPAL 
LASTREADANA LEI FEDERAL N® 14.133/2021.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais;

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario


DESPACHO

Ao Gabinete do Presidência da Câmara Municipal

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. para as devidas

providências, os autos do Processo Administrativo M 025/2024.

Miranda do Norte - MA, 23 de setembro de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001*47

Av do Comercio s/n» - Centro, Miranda do Norte - MA 
C6P: 65.495-000

>7^ Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Jorge ft$Mér Pereira Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Portaria 035/2023 - GPCMMN

Folha: \37_
Proc. n 025/2024
Rubrica: -----
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PORTARIA N° 35/2023 - GPCMMN

PORTARIA N° 34/2023 - GPCMMN

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7c9329bcb4048a374f342a50ff85c4cac03388bb
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIAO QRCODE AO LADO

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
José Alberto Carvalho Filho 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023 - 2024

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023-2024

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE. ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais e considerando o § 1o a §4° do artigo 51 da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

RESOLVE;
CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;
Art. 1o Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte - MA, composta de 3 (três) membros com mandato de 
1 (um) ano, facultada a recondução no período seguinte de 
seus membros.
Art. 2o Ficam nomeados os seguintes Servidores para 
compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL de da 
Câmara de Vereadores de Miranda do Norte, Estado do 
Maranhão:
Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Sr. 
JORGE MILLER PEREIRA COSTA CPF n° 606.613.913-45. 
Secretário: Sr. ATANIEL ROCHA DA SILVA, CPF n° 
00705224309.
Membro: Sr. FAGNER DO ESPÍRITO SANTO DUTRA, CPF 
n°05196022341.
Art. 3o Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas qualquer disposições em contrário. 
Dê-se ciência Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Miranda do Norte, Estado do Maranhão, em 01 de setembro 
de 2023.

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
José Alberto Carvalho Filho 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023 - 2024

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAR EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 37, Inciso II, da 
Constituição Federal, artigo 19, Inciso II, da Constituição 
Estadual e na Lei Orgânica do Município, bem como nos 
termos do Art. 3, Inciso IV, da Lei n° 10.520/2002, pela 
presente.
RESOLVE:
Art. 1o: Designar a servidor Jorge Miller Pereira Costa, 
servidor comissionado, portador do CPF n° 606.613.913-45, 
para exercer a função de Pregoeiro Oficial no âmbito da 
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.
Art. 2o: Designar os servidores ATANIEL ROCHA DA SILVA, 
servidor comissionado, portador do CPF n° 00705224309, e 
FAGNER DO ESPIRITO SANTO DUTRA, servidor 
comissionado, portador do CPF n° 05196022341 para 
compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro durante seu 
mandato, o assistindo, no desempenho de suas funções.
Art. 3o: A Pregoeira fica autorizada a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Câmara, técnicos da área, para auxiliar na 
análise das propostas e documentos.
Art. 4o: Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas qualquer disposição em contrário. 
Dê-se ciência Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Miranda do Norte - MA, 01 de setembro de 2023.

Folha: ,
Proc. Adm. I 202.^
Rubrica: _____ zv ~

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
referente ao 2o Termo Aditivo ao Contrato - ref. a contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da área 
de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, para o exercício financeiro 
de 2024, que deu origem ao Processo Administrativo N° 025/2024, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nfi • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

n] Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 025/2024 
Ru b rica: ^4 —

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2024.

aí n Assinado digitalnwnte porJOSE
JUut ALDEIA I UaLBÈRTOCARVALHO 

. a ■ . • F|LHO;64415678300
CARV/ALHO - KlD: C=BR, OU=Videoconferencia. OU 
vni x v M-i «y. =29113745000149, OU=AC

C11 HfYRAAI ^fí/RSynguiariD Múltipla, O=ICP-Brasil, CN 
riUI lU.UHH • ^v^r’sJOSE ALBERTO CARVALHO 

QHn i l^FÍLHO:644156783(X)
______________ OUU______ Foxit PDF ReaderVeisâo- 2023.2.0_______

José Alberto Carvalho Filho
Ver. Presidente da Câmara



AUTUAÇÃO DO PROCESSO

DA LICITAÇÃO:

1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:2.

Ao vigésimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, autuo este Processo Administrativo que deu origem ao presente processo licitatória 
nas condições abaixo:

Dotação Orçamentaria exercício financeiro 2024.
01 - Câmara Municipal de Miranda do Norte
01.031.0001.0.001 - Manutenção e Func. das atividades administrativas
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 025/2024
ADITIVO DE PRAZO E VALOR: 2^ Termo Aditivo ao Contrato n^ 006/2023.
PROCESSO LICITATÓRIO: Adesão n^ 001/2023
TIPO: Menor Preço por Lote
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Miranda do Norte, Presidência da Câmara.
CONTRATADA: HV Serviços e Consultoria LTDA.
REQUISITANTE: Gestor do Contrato.

OBJETO
22 Termo Aditivo de Prazo e Valor - ref. a contratação de empresa para prestação 

de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da 
área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Jorge MilIaKPereira Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Portaria 035/2023 - GPCMMN

Folha: S
Proc. n 025/2024
Rubrica: 

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
f.................     2'2....- ........ i



DESPACHO

À Assessoria Jurídica,

Peço ainda, que seja elaborada a minuta do Termo Aditivo.

Miranda do Norte - MA, 23 de setembro de 2024.

Tendo em vista a justificativa elaborada pelo gestor do contrato (técnico-legal), 
referente ao aditamento do contrato 006/2023, de ordem do Presidente da Câmara 
Municipal de Miranda do Norte - MA, solicito à Vossa Senhoria que emita parecer jurídico 
sobre a legalidade do justificado e requerido.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Jorge JOer Pereira Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Portaria 035/2023 - GPCMMN

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Kil Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA  

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica:



PARECER JURÍDICO

DE

1. DO RELATÓRIO:
de

2. DO PARECER JURÍDICO

financeira.

capacitação e treinamento para os servidores, 
atendimento da Câmara Municipal de Miranda

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n0 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

M Câmara Municipal <le 
Miranda do Norte-MA 

■pdííKr

com seu prazo de 
surge a necessidade 
de se prorrogar o

a atividade 
do principio 

as

Folha: |
Proc. n 025/2024
Ru brica: "xX

j* 
lia

Ad initio, importa asseverar que compete a esta 
assessoria prestar consultoria sob prisma estritamente juridico, 
não lhe cabendo adentrar em aspecto relativos à conveniência e à 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que são 
reservados à esfera discricionária do administrador público 
legalmente competente, muito menos examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou 
ressalvadas as hipóteses teratológicas.

Os limites supramencionados em relação 
desta Assessoria Jurídica se fundamentam em razão 
da deferência técnico-administrativa. Outrossim,

O contrato acima mencionado está 
vigência em vias de terminar. Diante disso, 
de consulta quanto à possibilidade ou não 
prazo.do mencionado instrumento contratual.

ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS. LEI N° 
8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, REFERENTE A 
ADESÃO N. ° 001/2023. PROCESSO 
N° 008/2023. SOLICITAÇÃO 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 2o 

DE 
N.°

É o relatório, passasse ao parecer opinativo.

Trata-se de solicitação da Comissão de Licitação para 
que seja analisado juridicamente a legalidade e possibilidade de 
se aditivar o Contrato Administrativo n° 006/2023, firmado com a 
empresa HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, que versa sobre a 
contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores, da 
área de atendimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA.

CONTRATUAL.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
006/2023.



opinativa e,

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO:2.1.

a
o
a

viável a

0 a
as

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

I*

Excepcionalmente, a Lei n° 8.666/93, 
prorrogação do prazo dos contratos administrativos, 
possibilidades elencadas na referida Lei, 
de prorrogação do prazo dos contratos de prestação de serviço, 
como no caso em tela.

Câmara Municipal de 
Bi Miranda do Norte-MA Folha: ^3^ 

Proc. n •: 025/2024
Rubrica: ’"■J

No presente caso, se denota interesse 
do instrumento, ante a relevância desta 
Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA, 
equilíbrio contratual, 
este órgão, o que se infere 
para a Administração,

admite
Dentre

tem-se a possibilidade

a Lei 
contratos

Segundo consta nos autos do processo, há interesse da 
contratante e, de igual forma, da contratada na nova prorrogação

regular prorrogação do prazo 
a presença dos requisitos legais 

in verbis:

na continuidade 
contratação para 

e ainda será mantido 
já que não importará em maior oneraçâo 

a manutenção do caráter vantajoso 
a Administração, pelo que se demonstra 

possibilidade da prorrogação do prazo do contrato.

manifestações desta Assessoria são de natureza 
desta forma, não vinculantes para o gestor público, podendo este 
adotar orientação diversa daquela emanada do parecer jurídico.

No entanto, para a 
contratual, faz-se necessária, 
previstos no art. 57, II,

Art. 57 A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(...)
II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (Grifo nosso) 
(...)
§2° Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato.
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finsdo continuidadede da prestaçãoprazo para

à

3. CONCLUSÃO

com nae

0

as

S.M.J., é o parecer.
23 / 09 / 2024.Miranda do Norte - MA,

Câmara Municipal de 
SE® Miranda do Norte-MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

se 
assim,

em 
tudo

aparente 
mostra-se

Av do Comercio s/n2 -Centro, Miranda do Norte-MA 
CEP: 65.495-000

i O 
das 

necessitando, 
como

Outrossim, 
Contratada ainda mantém as 
i na ocasião da contratação, 
de regularidade fiscal, 
legalmente,

dos serviços 
como medida mais vantajosa economicamente à Administração.

certidões 
exigidas

regularidade
devidamente

Por 
apresentada, 
instruido e 
PELA.

nenhum óbice 
pretendida, 

eficaz ao atendimento

forma, não 
prorrogação 

mecanismo

Folha: \'^
Proc. n 025/2024
Rubrica: ~

exposto 
que o processo 

e sendo 
Aditivo 

Contrato

todo o exposto e com base na documentação 
infere-se que o processo se encontra devidamente 
fundamentado e sendo assim, esta Assessoria OPINA 

LEGALIDADE do Termo Aditivo para que seja prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 006/2023, 
firmado com HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, em conformidade ao 
art. 57, II, da Lei n° 8666/93, em tudo observado 
formalidades de cautela e estilo.

ÍC»ãápO PORra^ MORAES 
‘ÓLssefisoz utíridico

Portaria 028/2023

Importar observar ainda que a continuidade na execução 
do objeto já contratado minimizaria custos e tempo, pois não 
trata o caso de acréscimo de valores, mas somente prorrogação do 
prazo. Seria mais dispendioso realizar nova licitação, evitando 
reajustes de preços que poderiam gerar custos à Administração 
Pública, que certamente estariam sujeitos ao reajuste natural de 
valores decorrentes da inflação e outros fatores externos.

Dessa forma, não havendo 
legalidade da prorrogação do prazo 
aditivo contratual mecanismo mais eficaz ao 
demandas da Câmara Municipal desta Municipalidade, 
para tanto, da autorização prévia da autoridade competente, 
expressamente disposto em lei.

No que tange aos aspectos formais do procedimento para 
prorrogação do contrato, observa-se que este atendeu às 
exigências legais, apresentando a minuta de aditivo regularidade 
por contemplar seus elementos essenciais. Outrossim, cumpre 
reiterar que foi observado que a Contratada ainda mantém 
condições que a tornaram qualificada 
pela apresentação de 
trabalhista e outras 
atualizadas.
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Miranda do Norte - MA, 2 de maio de 2023.Miranda do Norte - MA, 2 de maio de 2023.

MUNICIPAL

RESOLVE:RESOLVE

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

Artigo 1° - Nomear o Senhor LEONARDO PORTELA 
MORAES. Inscrito no CPF sob o nt 061.868.49S09. para 
cargo de Advogado da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte * MA
Artigo 2° * Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3° - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; 
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario

. CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a84e956bfe2bda4c01f40c3483253047d2574ff7
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

Artigo 1° - Exonerar o Senhor WHESLEY NUNES DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n*: 031.486.922-09, 
do cargo de Advogado da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte-MA
Artigo 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3° - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

Folha:
Proc. Adm. / 1,00^
Rubricai -A-—
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ADVOGADO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHAO, Sr. 
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei:

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO 
DE ADVOGADO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHAO, Sr. 
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas 
atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
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MINUTA TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A
MUNICIPAL DE MIRANDA DO

A EMPRESA

pessoa
inscrito no CNPJ (MF)

em Miranda do Norte,sob o na
Estado do Maranhão, Cep:

neste ato representada
José Alberto Carvalho Filho,Sr.

direitoJurídica de  pessoa
, com sede
doravantena 

representada neste ato pelo (a) Sr.denominada CONTRATADA,
, portador (a) do CPF(a) 

celebrar presente Termo resolvemo
, sujeitando-se as partes às/ 

8.666 de 21 de junho de 1993

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nB - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

/
CÂMARA .

privado, insbrlta no CNPJ: 

MINUTA ADITIVO AO CONTRATO N°  

N°

'X *1 t !

/T?)^Centro,
CONTRATANTE,

n°

(Processo Administrativo n°

n°

NORTEv E\ // V
PARA A CAMARA MUNICIPAL DE\\ \> ,MIRANDA DO NORTE/MA.

n°

£

Aditivo ao Contrato n° 
normas disciplinares da Lei

Folha: \
Proc. n 025/2024 
Rubrica:

Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte-MA 
* EãSSSSSSS'■"i

A CÂMARA\M^ICIPAL^DE^ MIRANDA' DO NORTE/MA, 
jurídica de díreito^ubiiòoi^iterno,

23\ 614Y^56/0Qbl -4TT^sede 
Avenida doX&omércio^Xs/n^ 

65.49.5-000, oenOrninado^S

pelos^.eu^sPresi'dentev^ o 
portad^^dà^C^í^n^ 6&4.156.783-00 e de outro lado a empresa



e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

aditivo objeto0 presente termo tem como para
prorrogação do valor e do prazo de execução do contrato da
Câmara Municipal de Miranda do Norte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E/DOvVALOR

será
prorrogado por mais 
até de 

executados
),

termo de referência.

do encontraacostadas autos Processo enos
da Lei 8.666/93.amparo legal no art.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comerdo s/rtf * Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica:

57, § Io

jyTjvl Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 

0 prazo de vigência Çontr^t^\n° 

Ç(\ Vineses, passando a vigorar

No tocante^ao^valor^aKser^pagpxreferente aos serviços 
cpntratâTite^p^arávà Contratada, o valor global

a ser
executados, a GpntratâTite padara^à
de R$ X\ \\
pago conforme^aKdemânda,^mediante a comprovação da execução
dos /§e-ry i ç o s Vesfe^i t osX^o

CLÁUSULA^ERCEIRAXç DO FUNDAMENTO LEGAL
O^pj^sente termo aditivo decorre das justificativas

n° /  



J

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato original, que não foram
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

imprensa oficial

nos termos do art. 61, parágra :o

seja,
Termo.

firmam o
(três) vias, de igual teor e

também otestemunhas(duas) que
assinam.

Miranda do Norte/MA, de de 

CONTRATANTE

.rr

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n« • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 6S.495-000

' Câmara Municipal de 
í Miranda do Norte-MA 

Folha: 
Proc. n 025/2024 
Rubrica: '

^s^im, justas e contratadas, 
presente^Termo^Aditivo em 03 
forma, \na presença de 02

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Forb^^^bi^rca d^\\ 

com exclusão de (qu^lquer^utroxpo-r^iniis privilegiado que 
para di^imirs^uaisque1^dúvidas oriundas do presente

A publicação resumida deste adítrvo contratual na 
(Diário Oficial dox Estado^dbxMaranhão ou z> wDiário Oficial do Município) ficará/a cargo da Contratante, 

da Leizáí666/93. 

____________



CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - ChiPJ; 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/no - Centro, Miranda do Norte-MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA 

Folha: 
Proc. n 025/2024
Rubrica:



DESPACHO

Ao Gabinete da Presidência da Câmara,

AditivoTermo

23 / 09 / 2024.Miranda do Norte - MA,

Encaminho, 
parecer

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

de
doContrato 

contrato n° 006/2023, 
Câmara Municipal.

Av do Comercio s/n= - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

em anexo, 
juridico
a ser

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

e 
n®

Folha: Ç»
Proc. n 025/2024 
Rubrica: -<T

PORTja^ MORAES 
'Assessox Jtíridico
Portaria 028/2023

Minuta do 
relacionado a prorrogação 

ratificado pela Presidência desta
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Av do Comercio s/nB - Centro, Miranda do Norte - MA 

CEP: 65.495-000

a)
b)
c)

N

ASSUNTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE N° 006/2023, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA E A EMPRESA HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ N° 
36.242.327/0001-17, CONFORME A ADESÃO N° 001/2023. OBJETO: 2o TERMO 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES, DA ÁREA DE 
ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 31/12/2024.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Considerando, a aproximidade com o final do exercício financeiro e a 
necessidade de continuar a execução dos serviços de natureza continuada da Câmara 
Municipal de Miranda do Norte no exercício financeiro que se aproxima.

Considerando, que a Câmara Municipal que utiliza os serviços tem 
encontrado vantagens, posto que a troca de prestador implicaria na interrupção de 
serviços que poderíam trazer prejuízos a gestão em curso;

Considerando, que a realização de um novo processo para o objeto acima 
citado, demandará tempo;

Considerando, que não haverá majoração de valores contratuais;

Considerando, por fim, que concordamos e entendemos ser possível e legal 
a prorrogação do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei, decido:

AUTORIZAR o aditamento do presente contrato, determinando:
O aditivo ào Contrato n° 006/2023, nos termos do parecer jurídico;
A formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
A publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe o § único 

do art. 61 da Lei 8.666/93.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2024.

irtQP Al RPPTf) AtrtratoddMmenteporJCSEALBERTO 
MLDCr\ IV CARVALHOFtlHO:8M156?8300 

AAD\/AI LJr—V ND:C^R.OU-VMeoconferencbi.OU-
U/mVKLriV • 29113745000(46,OU-ACS^aute'"

FILHO:6441567,830»^«>cn’jos£ 
n i:JFILHO:6U15878300
U - - ‘ Fort PDF ReadcrVerelo: 2023.2.0

José Alberto Carvalho Filho 
Ver. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: \ M. &
Proc. n ’: 025/2024 
Ru b rica:
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DESPACHO

A Secretaria Geral,

demais procedimentospresente processo para osoEncaminhe-se 
necessários.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

nJ Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
E

JOSE ALBERTOXStoKSop“jose
/-\Ar-»v/Ai nA / FILHO;84415678300
CAR VALHO f ■ NÕ: C=BR, OU=Vídeoconferencia, 

: • 00=29113745000149, OU=AC
F11 HO' A441 AA7 SyngulartD Múltipla, O=ICP-Brasil,
I IL.1 IW.W-T-T ’ CN-JOSE ALBERTO CARVALHO

A'Xnn >4RUHO-.e4415678300
' Foxrt PDF Reader Versão: 2023.2.0

José Alberto Carvalho Filho
Ver. Presidente da Câmara

Folha: 
Proc. n 025/^024 
Ru brica: X



Assunto: Ato Convocatório

Miranda do Norte - MA, 24 de setembro de 2024.

Deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

ATO CONVOCATÓRIO

PROCURADOR(A): Instrumento público ou particular de 
mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto.

À Empresa
HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias 
devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

Av do Comercio s/na - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Pelo presente instrumento e com base no Processo Administrativo n° 
025/2024, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa HV 
SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, situado na Rua Governador José Sarney, n° 
610, Centro, Matinha - MA, inscrita no CNPJ sob o N° 36.242.327/0001-17, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, com sede na Av. do Comércio, s/n, 
Centro, para assinatura do Termo de Aditivo ao Contrato a ser celebrado entre esta 
Câmara Municipal e a empresa acima citada.

Caso tenha interesse em assinar de forma digitalmente através de 
certificado digital da pessoa física responsável pela assinatura do contrato, no informe 
dentro do prazo acima estabelecido através do e- 
mail cmirandadonortesetordecompras@gmail.com.

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

Folha: 
Proc. n o: 025/2024 
Ru b rica:

[ Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte-MA  

r f------------- ---------------------------------

PRÓPRIO(A) CONVOCADO(A): Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste 
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito á 
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e 
penalidades previstas em lei.

mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
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Assunto: Ato Convocatório

Segue em anexo, conforme solicitado.

1/2
Atenciosamente,

https://mail.floogle.co  m/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&pennthid=thread-a:r-2558863486115449772&sinipl=msq-a:r-35883609810...

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: hvservicoseconsultoria hv <hvservicoseconsultoriahv@gmail.com>

hvservicoseconsultoría hv <hvservicoseconsultoriahv@gmail.com> 24 de setembro de 2024 às 16:36
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

Pelo presente instrumento e com base no Processo Administrativo n° 025/2024, amparado 
pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, 
situado na Rua Governador José Samey, n° 610, Centro, Matinha - MA, inscrita no CNPJ sob o N° 
36.242.327/0001-17, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, com sede na Av. do Comércio, s/n, 
Centro, para assinatura do Termo de Aditivo ao Contrato a ser celebrado entre esta Câmara Municipal e 
a empresa acima citada.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto.

Deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:

PRÓPRIO(A) CONVOCADO(A): Cédula de Identidade ou documento
equivalente que possua foto.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Caso tenha interesse em assinar de forma digitalmente através de certificado digital da 
pessoa física responsável pela assinatura do contrato, no informe dentro do prazo acima estabelecido 
através do e-mail cmirandadonortesetordecompras@gmail.com .

PROCURADOR(A): Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando 
expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto.

Ato Convocatório
2 mensagens

À Empresa
HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

__________ -folha:__ .laa-___
Proc. Adm. j ç- I

—  ______Rubricai 
24 de setembro de 2024

às 15:43

2 anexos

15ATOCONVOCAT0RlO.pdf

16 2o TERMO ADITIVO.pdf
205K
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hayra Byanca
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Folha: 
Proc. Adm. o.s hr&ii
Rubrica:m 2° TERMO ADITIVO - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA MIRANDA.pdf 

“ 208K
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2023
(Processo Administrativo n° 025/2024)

SEGUNDO ADITIVO AO

DE DE

DO NORTEZMA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n» - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.49S-000

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 23.614.456/0001-47, sede 

em Miranda do Norte, na Avenida do Comércio, s/n, Centro, Estado do Maranhão, 
Cep: 65.495-000, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 

Presidente, o Sr. José Alberto Carvalho Filho, portador do CPF n° 664.156.783-00 e 

de outro lado a empresa HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, pessoa Jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 36.242.327/0001-17, com sede na Rua Governador 

José Samey, n° 610, Centro, Matinha - MA, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pela Sr®. Hayra Byanca Chuva Manques Cutrim, portadora do 
CPF n° 033.948.113-75, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 
006/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

SERVIÇOS

ADMINISTRATIVA,

E TREINAMENTO

Folha: 
Proc. n 025/2024 
Ru b rica \

TERMO
CONTRATO N° 006/2023
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

W Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
I................. ...... ......

E A EMPRESA HV SERVIÇOS E

CONSULTORIA LTDA PARA

PRESTAÇÃO

CONSULTORIA

CAPACITAÇÃO

PARA OS SERVIDORES PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA



*

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

No tocante ao valor a ser pago referente aos serviços executados, a 

Contratante pagará à Contratada, o valor global de R$ 99.120,00 (noventa e nove mil 

cento e vinte reais), a ser pago conforme a demanda, mediante a comprovação da 

execução dos serviços descritos no termo de referência.

O prazo de vigência do Contrato n° 006/2023 será prorrogado por mais 3 

(três) meses, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2024.

A publicação resumida deste aditivo contratual na imprensa oficial (Diário 

Oficial do Estado do Maranhão ou Diário Oficial do Município) ficará a cargo da 

Contratante, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

O presente termo aditivo decorre das justificativas acostadas nos autos do

Processo n° 008/2023 e encontra amparo legal no art. 57, § 1o da Lei 8.666/93.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do valor e do 

prazo de execução do contrato da Câmara Municipal de Miranda do Norte.

W Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 

:....................—;...........................................;■

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo 

Aditivo.

Folha: 
Proc. n 025/2024 
Ru b rica: -cA



José Alberto Carvalho Filho
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam.

Av do Comercio s/ne • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

Miranda do Norte/MA, 24 de setembro de 2024.

JOSE ALBERTOffiyg§IX5“JOSE
— . —. .. , ’ F1LHO-.64415678300CARVALHO . WD: C=BR, OU=Videoconferencia. 

; . 00=29113745000149, OU=AC
FILHO'6441567 SynguiartDMúltipla,O=iCP-Brasii,
i i i_i iw.v,-r-r jCN^JOSE ALBERTO CARVALHO

> <ALHO:64415678300
UJVU > - t FoxltPDFReaderVers5o:2023.2.0

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

HV SERVIÇOS E Assinado dígitalmente 
consultgría

LTDA: !' 36242327000117
36242327000117 localização:

HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
Hayra Byanca Chuva Marques Cutrim

CONTRATADA

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 0:025/2024 
Ru bricaX\



Folha: l.çq
3roc. Adm. /
Rubrica: ,_____

26 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - PROCESSO ADMINISTRATIVO N6 008/2023. CONTRATO N« 006/2023. 
ADESÃO N6 001/2023. A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE -MA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO 
CNPJ SOB NS 23.614.456/0001-47. CONTRATADO: HV SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Ne 
36.242.327/0001-17. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES, DA ÁREA DE ATENDIMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. VIGÊNCIA: COM VENCIMENTO EM 30/09/2024, FICA PRORROGADO A 
CONTAR DE 01/10/2024 ATÉ 31/12/2024. VALOR GLOBAL R$ 99.120,00 (NOVENTA E NOVE MIL CENTO E VINTE REAIS), 
PAGOSCONFORME A DEMANDA. BASE LEGAL: ART. 57 DA LEI FEDERALN» 8.666/93. PERMANECEM INALTERADAS AS 
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS. HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES CUTRIM, PELA CONTRATADA E 
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, PELA CONTRATANTE, MIRANDA DO NORTE - MA, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N& 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 025/2024

Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
| Miranda doNorte-MA
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2» TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NeOO8/2O23. CONTRATO N» 006/2023. ADESÃO 
N« 001/2023. A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - 
MA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB Ne 
23.614.456/0001-47. CONTRATADO: HV SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N6 36.242.327/0001- 
17. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES, DA ÁREA DE ATENDIMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. VIGÊNCIA: 
COM VENCIMENTO EM 30/09/2024, FICA PRORROGADO A 
CONTAR DE 01/10/2024 ATÉ 31/12/2024. VALOR GLOBAL R$ 
99.120,00 (NOVENTA E NOVE MIL CENTO E VINTE REAIS), PAGOS 
CONFORME A DEMANDA. BASE LEGAL: ART. 57 DA LEI FEDERAL NB 
8.666/93. PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. HAYRA BYANCA CHUVA MARQUES 
CUTRIM, PELA CONTRATADA E JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, 
PELA CONTRATANTE, MIRANDA DO NORTE - MA, 24 DE SETEMBRO 
DE 2024.

2» TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N» 009/2023. CONTRATO N9 009/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA, ESTADO DO 
MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N9 23.614.456/0001-47. 
CONTRATADO WAGNER SILVA BEZERRA, INSCRITO NO 
CPF SOB N° 137.728.133-72. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL COMERCIAL DESTINADO À INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. 
VIGÊNCIA: COM VENCIMENTO EM 30/09/2024, FICA 
PRORROGADO A CONTAR DE 01/10/2024 ATÉ 30/06/2025. VALOR 
GLOBAL R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), 
DIVIDIDOS EM 09 (NOVE) PARCELAS DE R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS). BASE LEGAL: ART. 57 DA LEI FEDERAL N9 
8.666/93. PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. WAGNER SILVA BEZERRA, 
COMO LOCADOR E JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, COMO 
LOCATÁRIO, MIRANDA DO NORTE - MA, 24 DE SETEMBRO DE 
2024.
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JOÃO BISPO NEVES
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ANGELICA MARIA SOUSA BOMFIM
PREFEITA MUNICIPAL

Carimbo de Tempo : 27/09/2024 15:59:41

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA
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Rubrica:

CONTRATO
cnpj contratante id contrato cpf envio data envio status

23614456000147 64415678300C0092023 30/09/2024 ENVIADO

23614456000147 00062023 64415678300 30/09/2024 ENVIADO

Total Contrato: 2
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